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ATA DE REG|STRO DE PREçOS N.04í120í9
PROCESSO No 5896/20í9

MoDALTDADE DE l-lcrnçÃo: pREcÃo elernôntco No os7t2o1g
ÓnaÃo nespoltsÁvEl pELo REctsTRo: DEFENSoRTR púeLlcA Do ESTADo DE
sÃo pnulo
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREçOS PARA ENCSTEçÃO DE SERVIçOS DE
FoRNEctMENTo E tNsrALAçÃo oe pvtsóruRs.

pReÂMauLo

A DEFENSORIA PÚAUCR DO ESTADO DE SÃO PRUTO, iNSCritA NO CNPJ/MF SOb O NO

08.036.157/0001-89, com sede na Rua Boa Vista, no 200, CEP 01014-000, Centro da Capital
Paulista, neste ato representada pelo Coordenador Geral de Administração, Dr. Luiz Antonio
Silva Bressane, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, da Lei
Complementar Estadual no 988/2006, e no artigo 14, do Ato Normativo DPG no 10012014,
doravante designada OnCÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No O37t2O1g, para Registio de preços, por
deliberação do PREGOEIRO datada de Q21Q912019, homologada por ato da autoridade
competente, conforme consta do Processo no 5896/2019, devidamente publicado no Diário
Oficial, RESOLVE registrar os preços, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela
proponente classificada em 1o lugar no certame acima numerado, a saber:

EMPRESA GLASSIFICADA EM 10 LUGAR - DETENTORA DA ATA

Nome: L A. Bueno lnstalações & Manutenções EIRELI

Representante: Hideraldo José Bueno

RG:22.307.778-1

CPF/MF: 1 59.445.648-81

CNPJ : 26.7 25.57 8/0001 -07

Endereço: Rua Benedito Marcondes, no 48, Santa Cecília - CEP: 12380-000 - Santa Branca
-SP

GLÁUSULA PRIMEIRA - OBJ ETO

í.í. O objeto desta Ata de Registro de Preços consiste no registro de preços para prestação
de serviços de fornecimento e instalação (com montagem e desmontagem) de painéis
divisórios, portas para divisórias e biombos, com aplicação de todos os materiais e acesbórios
afins e de mão de obra necessária para a execução dos serviços por demanda nos ambientes
internos dos diversos prédios da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, em
conformidade com as especificações contidas no Projeto Básico (Anexo I desta ARP), parte

I

integrante e indissociável da Ata.
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CLAUSULA SEGUNDA - QUANTIDADES ESTIMADAS

2.1. Sâo estimadas as seguintes quantidades para contratação futura e eventual

LOTE III

ITEM oescnrçÃo DIMENSION.
VALOR

uurrÁRro
VALOR
TOTAL

1

lnstalação de Divisórias Standart
(Naval), com fornecimento de
material e perfis metálicos:

Qtid U.M 1n$) 1n$)

1.1. Painel divisório standart (naval),
Linha35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego (PP)- Dimensões:
1202x2110x35 ou máximo de
1202x3165x35mm. Material: Painel tipo
Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melamínica de
baixa pressão na corAreia Jundiaí; miolo
colméia; e Íerragens em aço zincado,
pintado em epóxi pó com camada
mínima de 60 micras, na cor Branco
Neve.

300
m2

1.2. Painel divisório standart (naval),
Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego-Vid ro(PV)-
Dimensões: 1202x2110x35 ou máximo
de I 202x31 ô5x35mm. Material: Painel
tipo Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melamínica
de baixa pressão na cor Areia Jundiaí;
miolo colméia; ferragens e maço
zincado, pintado em epóxi pó com
camada mínima de 60 micras, na cor
Branco Neve; e vidro laminado liso,
transparente e incolor com espessura
de 4mm.

100
m2

1.3. Painel divisório standart(naval),
Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego-Vidro-
Micropersiana (PVM)- Dimensões:
1202x2"110x35 ou máximo de
1202x3165x35mm. Material: Painel tipo
Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melam ínica
de baixa pressão na cor Areia Jundiaí;
miolo colméia; ferragens em aço
zincado, pintado em epóxi pó com
camada mínima de 60 micras, na cor
Branco Neve; vidro laminado liso,
transparente e incolor com espessura
de 4mm; micro persiana de sobrepor
com haletas em alumínio, linha 16mm,
pintadas com tinta epóxi pó na cor Areia
Jundiaí com acionamento por bastão de

200
m"

v {(ì 
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acrílico e estrutura êm aço zincado com
acabamento em pintura eletrostática
fosca, na cor Branco Neve.

a,;

a

4

lnstalação de Biombos Divisórios,
com fornecimento de material e perfis
metálicos:

2

2.1. lnstalação de biombos divisórios em
painel standaú (naval), Linha 48, com
íornecimento de material, perfìs
metálicos e sapatas reguláveis com
ventosas - Dimensões: 1202 x 1600 x
48 mm. Material: Paineltipo Formidur
BP Plus ou similar com revestimentos
com resina melamínica de baixa
pressão na cor Areia Jundiaí; miolo
colméia; e ferragens em aço zincado,
pintado em epóxi pó com camada
mÍnima de 60 micras, na cor Branco
Neve.

30
pç

lnstalação de Portas, com
fornecimento de material, perfis
metálicos e ferraqens:
3.l.Fornecimento e instalação de porta
para divisória tipo naval, completa, com
dobradiças, fechaduras,requadros,
batentes,etc.*Dimensões:800x21 00mm.
Material: mesmo padrão dos painéis
divisórios; fechadura tubular referência
Lockwell, com acabamento na cor a
definir (cromado ou branco), sendo que
a maçaneta interna deverá possuir
botão de travamento de apertar e
maçaneta externa dotada com 01 par de
chaves.

30

pç

3

3.2. Fornecimento e instalaçâo de porta
para divisória tipo naval, completa, com
dobradiças, fechaduras, requadros,
batentes, etc.-
Dimensões:900x2 1 00mm. Material :

mesmo padrão dos painéis divisórios;
íechadura tubular referência Lockwell,
com acabamento na cor a definir
(cromado ou branco), sendo que a
maçaneta interna deverá possuir botão
de travamento de apertar e maçaneta
externa dotada com 01 de chaves.

15 pç

Remanejamento de Painéis Divisórios
e PoÉas para divisórias:

o
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m2
100

2.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de
execução dos serviços contidas no Projeto Básico (Anexo I desta ARP) que precedeu esta
Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

Z.g. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o $1', do artigo 65, da Lei Federal no 8.666/1993.

cLAUSULA TERcEIRA - óncÃos PARTIcIPANTES

3.í. Não houve órgão interessado em participar da presente Ata de Registro de Preços.

GLAUSULA QUARTA - PREçOS REGISTRADOS

4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes

LOTE III

ITEM DESCRTçÃO
VALOR

ururÁruo VALOR TOTAL

1

lnstalação de Divisórias Standart
(Naval), com fornecimento de material
e perfis metálicos:

1n$) 1n$)

1.1 . Painel divisório standart (naval),
Linha35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego (PP)- Dimensôes:
1202x2110x35 ou máximo de
1202x3165x35mm. Material: Painel tipo
Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melamínica de
baixa pressão na cor Areia Jundiaí; miolo
colméia; e ferragens êm aço zincado,
pintado em epóxi pó com camada mínima
de 60 micras, na cor Branco Neve.

R$ 230,00 R$ 69.000,00

4.1.Remoção ou Desmontagem,
somente mão-de- obra, de painéis
divisórios standart (naval), Linha 35,
Panorâmico ou Piso-Teto, com os
respectivos perfis metálicos e portas,

@

50 m2

4.2. Remanejamento com Montagem
com reaproveitamento dos painéis
divisórios standart (naval), Linha 35,
Panorâmico ou Piso-Teto, somente
mão-de-obra e fornecimento dos
respectivos perfis metálicos e portas.

..

l,
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1.2. Painel divisório standart (naval),
Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego-Vidro(PV)-
Dimensões: 12O2x2110x35 ou máximo
de 12D2x3165x35mm. Material: Painel
tipo Formidur BP Plus ou similar com
revestimentos com resina melamínica de
baixa pressão na cor Areia Jundiaí; miolo
colméia; ferragens e maço zincado,
pintado em epóxi pó com camada
mínima de 60 micras, na cor Branco
Neve; e vidro laminado liso, transparente
e incolor com esoessura de 4mm.

R$ 250,00 R$ 25.000,00

1.3. Painel divisório standart(naval),
Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no
padrão Painel Cego'Vidro-Micropersiana
(PVM)- Dimensões: 1202x2110x35 ou
máximo de 1202x3165x35mm. Material :

Painel tipo Formidur BP Plus ou similar
com revestimentos com resina
melamínica de baixa pressão na cor
Areia Jundiaí; miolo colméia; ferragens
em aço zincado, pintado em epóxi pó
com camada mínima de 60 micras, na
cor Branco Neve; vidro laminado liso,
transparente e incolor com espessura de
4mm; micro persiana de sobrepor com
haletas em alumÍnio, linha 16mm,
pintadas com tinta epóxi pó na cor Areia
Jundiaí com acionamento por bastão de
acrílico e estrutura em aço zincado com
acabamento em pintura eletrostática
fosca. na cor Branco Neve.

R$ 200,00 R$ 40.000,00

2

lnstatação de Biombos Divisórios,
com fornecimento de material e perfis
metálicos:
2.1. lnstalação de biombos divisórios em
painel standart (naval), Linha 48, com
fornecimento de material, perfis
metálicos e sapatas reguláveis com
ventosas - Dimensões:1202x 1600 x 48
mm. Material: Paineltipo Formidur BP
Plus ou similar com revestimentos com
resina melamínica de baixa pressão na
cor Areia Jundiaí; miolo colméia; e
ferragens em aço zincado, pintado em
epóxi pó com camada mínima de 60
micras, na cor Branco Neve.

R$ 140,00 R$ 4.200,00

lnstalação de PoÉas, com
fornecimento de material, perfis
metálicos e ferraqens:
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3.1 .Fornecimento e instalação de porta
para divisória tipo naval, completa, com
dobradiças, fechaduras, requadros,
batentes,etc.-Dimensões :800x21 00mm.
Material: mesmo padrão dos painéis
divisórios; fechadura tubular referência
Lockwell, com acabamento na cor a
definir (cromado ou branco), sendo que a
maçaneta interna deverá possuir botão
de travamento de apertar e maçaneta

R$ 140,00 R$ 4.200,00

4.2. Os preços registrados têm caráter orientativo (preço máximo), cabendo ao Gerenciador
da ata, promover pesquisa prévia de preço que revele a conveniência da contratação.

4.3. Por ocasião da execução do serviço decorrente desta Aï4, observar-se-ão, também
quanto ao preço, as previsões do Edital do PREGÃO ELETRONICO No A37nO1g, que a
precedeu e integra o presente instrumento.

4.4, O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do
objeto, incluindo tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais,
entre outros), seguros, despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e
demais despesas correlatas. 

G

R$ 150,00 R$ 2.250,00

3.2. Fornecimento e instalação de porta
para divisória tipo naval, completa, com
dobradiças, fechaduras, requadros,
batentes, etc.-Dimensões:900x2 1 00mm.
Material: mesmo padrão dos painéis
divisórios; fechadura tubular referência
Lockwell, com acabamento na cor a
definir (cromado ou branco), sendo que a
maçaneta interna deverá possuir botão
de travamento de apertar e maçaneta
externa dotada com 01 par de chaves.

Remanejamento de Painéis Divisórios
e PoÉas para divisórias:

4.1.Remoção ou Desmontagem,
somente mãode- obra, de painéis
divisórios standart (naval), Linha 35,
Panorâmico ou Piso-Teto, com os
respectivos perfis metálicos e portas,
oara possível reaoroveitamento.

R$ 98,50 R$ 9.850,00

4

4.2. Remanejamento com Montagem
com reaproveitamento dos painéis
divisórios standart (naval), Linha 35,
Panorâmico ou PisoTeto, somente mão-
de-obra e fornecimento dos respectivos
oerfis metálicos e oortas,

R$ 1 10,00 R$ 5.500,00

VALOR TOTAL LOTE III R$ 160.000,00

ffi
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4.5. Sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados pelo mercado,
o Órgão Gerenciador convocará a Detentora com a finalidade de negociar a redução dos
valores para adequá-los à realidade do mercado.

4.6. Os preços registrados são Íixos e irreajustáveis, salvo na hipótese prevista nos subitens
4.2 e 4.5 desta cláusula quarta.

clÁusula eutNTA- vALIDADE Do REGtsrRo DE pREços

5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 12(dozel meses, contado
a partir da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de Preços será admitida até que se
alcance o pnzo máximo de 12 (doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

cLÁusuLA SEXTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
nos artigos 2O e 21, do Decreto Estadual n' 63.72212018.

6.2. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:

6.2.1. Pela Administração, quando a Detentora:

a) não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) deixar de firmar o contrato ou não retirar o documento equivalente no prazo
estipulado pelo Órgão Gerenciador, de forma injustificada;

c) não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se apresentarem
superiores aos praticados pelo mercado;

d) sofrer suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo náo superior a 2 (dois) anos, nos termos do artigo 87,
inciso lll, da Leifederal n" 8.666/93;

e) for declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração, nos termos do
artigo 87, inciso lV, da Leifederal no 8.666/93;

f) for impedida de licitar e contratar com a administração nos termos do artigo 70, da
Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento será formalizado por despacho do Orgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

6.5. A comunicação do cancelamento do preço registrado, no caso previsto no subitem 6.2.'1 ,

será feita pessoalmente ou por escrito, juntando-se o comprovante nos autos.

6.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar da Detentora, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficialdo Estado e no sítio eletrônico, wrrvw.defensoria.sp.def.br,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir de entãc,.@

7
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6.7. A solicitação da Detentora para cancelamento de preço registrado, que deverá ser
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não a desobriga da execução dos
serviços, até a decisão final da Administração, facultada a esta a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

6.8. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para

prestação dos serviços constantes do Registro de Preços'

cuÁusut-R sÉflMA - coNTRATnçóes DECoRRENTES DA ATA DE REclsrRo DE
PREçOS

7.í. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar
as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital,

em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

7.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante

a expedição de Ordem de Execução do Serviço.

7.2.1. Se, por ocasião da contratação, as cerlidões de regularidade fiscal e trabalhista,
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por

meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade

devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível a atualização por meio eletrÔnico hábil de informações, o

fornecedor será notificado para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação
de regularidade de que trata o subitem 7.2.1, mediante a apresentação das certidões

respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se

realizar.

7.3. Constitui condição paraa celebração da contratação, bem como para a realização dos
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no "CADIN

ESTADUAL". Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os

respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8o, SS 1o e 20, da Lei

Estadual no 12.79912008.

7.3.1. A relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ("TCE/SP"),

o cadastro de sanções administrativas (www.esancoes.sp.gov.br) e o "Cadastro Nacional

de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS" (www.portaltransparencia.gov.br/ceis)
deverão ser consultados previamente à celebração da contratação'

7.4. No prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação específica,

o fornecedor deverá retirar a Ordem de Execução do Serviço, podendo este prazo ser
prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração,
ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7 .4.1 . O prazo indicado no item 7.4 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do interessado e aceita pela Administração''o

8
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DocuMENTos TNTEGRANTES DA ATA E uclsmçÃo

7.4.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a Ordem de Execução do Serviço
ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação
de recebimento dentro do prazo indicado no item 7.4 importará na recusa à contratação,
sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4.3. Quando a Ordem de Execução do Serviço for encaminhada por meio eletrônico, o
prazo para entrega terá início no dia útil posterior ao envio da confirmação de recebimento,
que será impressa e juntada aos autos do processo.

7.5. Quando a empresa registrada, convocada dentro do prazo de validade da Ata de Registro
de Preços, deixar de comprovar a regularidade dos documentos indicados no item 7 do Edital,
ou quando não apresentar a situação regular de que tratam os subitens 7.2.1 e 7.3, , ou, ainda,
se recusar a retirar ou receber a Ordem de Execução do Serviço, serão convocadas as demais
com preço registrado, na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com
vistas à celebração da contratação e atendimento de seu objeto.

7.6. Caso a Contratada seja cooperativa, haverá rescisão imediata do contrato se constatada
a ocorrência supervêniente da prestação de trabalho nas condições a que alude o artigo 1o,

$1o, do Decreto Estadual no 55.938/2010, com as alterações do Decreto Estadual no

57.159t2011.

CLAUSULA OITAVA
APLICAVEL

8.1- Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da execução do objeto, bem
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigaçÕes contraídas,
consideram-se partes integrantes desta ATA o Edital de Pregão Eletrônico no 03712019
acompanhado de seus Anexos, constantes do Processo no 5896i2019 e, em especial, a
Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação da eventual signatária que concordou
em fornecer o produto pelo preço da primeira colocada.

8.2- A execução dos contratos decorrentes do presente Registro de Preços será disciplinada
pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas,
especialmente a Lei Federal no 10.52012002, os Decretos Estaduais no 47.29712002 e no

63.72212018, os Atos Normativos DPG no 9O12014 e DPG no 10012014, aplicadas
subsidiariamente as disposições da Lei federal no 8.666/1993, e da Lei Estadual no

6.54411989, nas atuais redações,

cLÁusuLA NoNA - DlSpOSrçÕeS eenats
9.í. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços,
as disposições estabelecidas no Edital e no Projeto Básico (Anexo I desta ARP) que o
precederam, relativas aos prazos, às condições de local de entrega do objeto, às condições
de recebimento do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

9.2- Os casos omissos nesta ATA serão solucionados com base na legislação Federal e,
subsidiariamente, na legislação Estadual.

CLAUSULA DÉCIMA. FORO

10.1- Será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas @
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Nome:

R.G. no U*

desta ATA. E assim, lavra-se a Ata de Registro de Preços em ) vias de igual teor e
forma, cujo teor foi lido e achado conforme pelas partes, elas assinadas para que
produza todos os efeitos de direito, na presença das abaixo identificadas.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue pelo representante Oo ÓnCÃO
GERENCIADOR e pelo representante
abaixo indicado e identificado.

FOR com preços registrados nesta Ata,

São de 201 9

DEFENSORIA P DE SÃO PAULO

ANE

MrNrsrRAçÃo

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE PREÇOS:

l. A. BUENO INSTALAçOES & MANUTENçÕES EIRELI

HIDERALDO JOSÉ BUENO

PROCURADOR

TESTEMU

Nome:

R.G. no

-'-L,l

ppj
RG; 44,907.113-3

Oficial de Defensoria
Defemorio Púbfica do gstado de gôo pauto

'l9tt{'i.-

Ofldal de Defensorla Pública
DcíensoriaPúblkrdo EnadodrSão Paulo

D

SILVA
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ANEXO I

PRoJETo eÁsrco

1. DOOBJETO

1.í. Contratação de empresa especializada para serviços de fornecimento e instalação

(com montagem e desmontagem) de painéis divisórios, portas para divisórias e

biombos, com aplicação de todos os materiais e acessórios afins; e de mão de obra

necessária para a execução dos serviços por demanda nos ambientes internos dos

diversos prédios da DEFENSoRIA pÚallcR Do ESTADO DE SÃO PAULO,

mediante procedimento licitatório de Sistema de Registro de Preços, na forma do

artigo 15 da Lei no 8.666/93, e das condições e especificações estabelecidas neste

documento.

2. LOCAL DE EXEGUçÃO DOS SERVIçOS

2.1. Diversos prédios da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO,

presentes no Estado de São Paulo e os que vierem a ser instalados durante a vigência

da presente contratação.

3. VISTORIA PRELIMINAR

3.í. A Proponente poderá a seu critério, realizar "visita técnica" para verificar as condições

locais, avaliar a quantidade e a natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos

necessários à realização do objeto da contratação, permitindo colher informações e

subsídios que julgue necessários para a correta elaboração da sua proposta, de

acordo com o que a própria interessada julgar conveniente, não cabendo à DPESP

nenhuma responsabilidade em função da insuficiência dos dados levantados por

ocasiâo da visita técnica;

3.2. A Proponente não poderá alegar desconhecimento de informações técnicas, caso

opte por não efetuar a visita técnica acima franqueada;

3.3. O agendamento poderá ser realizado com a servidora Arq. Eni Luize G. Vasques, pelo

telefone (11) 3105-0919 / Ramal 908, ou por e-mail: elvasques@defensoria.so.def.br,

com no mínimo 24 (vinle e quatro) horas de antecedên cra; 
@ (
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3.4. Os eventuais licitantes não poderão alegar, em momento nenhum, o

desconhecimento de possíveis interferências ou dificuldades existentes no local,

citadas ou não na documentação disponibilizada.

4. DA AQUTSTçÃO r COnrnarRçÃO
4.1. Aquisição:

4.í.í. Mediante procedimento licitatório de Sistema de Registro de Preços, na forma

do artigo 15 da Lei no 8.666/93, e das condições e especificações estabelecidas

neste Projeto Básico;

4.1.2. Aquisição por demanda, de painéis divisórios cegos, paginados, portas de

divisórias e biombos.

4.2. Contratação:

4.2.1. A presente contratação será formalizada por intermédio de Ata de Registro de

Preços.

4.3. Justificativa Geral:

4.3.1. Em grande parte das instalações da Defensoria Pública do Estado de São

Paulo são frequentes as solicitações de alteração de layout em função da

estruturação das dinâmicas internas das Unidades e Salas de Apoio em Fórum,

seja por aumento no número de servidores, por restruturação interna do quadro

ou dos ambientes para melhoria do fluxo, gerando, por conseguinte, a

necessidade do pronto atendimento de tais demandas;

4.3.2. Registra-se ainda que além da expansão do quadro de servidores da

lnstituição, da necessidade de se elaborar novos espaços e adequá-los para

melhoria nas condições físico-ambientais;

4.3.3. A existência de painéis divisórios antigos por vezes em estado desgastado,

necessitando, portanto, por questões de segurança e privacidade, serem

gradativamente substituídos, visto que neles são instalados dutos de

cabeamento elétrico, lógico e de telefonia, são previstas para o período de

vigência do objeto a ser contratado, novas expansões e criações de Unidades;

4.3.4. Assim, estando a DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

com uma Ata de Registro de Preços em vigor, sempre que houver a necessidad* Q
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de execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência, viabilizar-se-

á o atendimento às demandas com rapidez e eficiência, facilitando por

consequência a administração das Unidades e Salas de Apoio em Fórum e

intederindo diretamente na boa prestação dos serviços da lnstituição;

4.3.5. A contratação pretendida destina-se ao atendimento das atuais e futuras

demandas; à continuidade do fornecimento e da instalação, nas Unidades da

DEFENSoRIR pÚaucA DO ESTADo oe sÃo pA,ulo e nas satas de apoio

em Fóruns do Tribunal de Justiça, localizados no Estado de São Paulo; à

manutenção das portas adquiridas e das já instaladas, sem a necessidade de

novas aquisições; bem como a garantir a infraestrutura física apropriada às

atividades administrativas em suas instalações.

4.4. Planilha descritiva da Aquisição:

0

I
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ITEM orscnrcÃo

I

lnstalação de Divisórias Standart (Naval), com fornecimento de material e perfis metálicos:

1.1. Painel divisório standârt (naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-Tetq no padrão Painel Cego (PP) - Dimensões:
1202 x 2ItO x 35 ou máximo de L2O2 x 3165 x 35 mm. Materiâl: Chapa dura de fibras de madeira prensadas, pintada

em cor lisa, protegida por resinâ, com acabamento em pintura a base d'água, com secagem ultravioleta (UV), com
revestimento na corAreia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens em aço zincado, pintado em epóxi

com camada mínima de 60 micra na cor Branco Neve.

1.2. Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no padrão Painel Cego-Vidro (w) -

Dimensões: 12OZ x zltO x 35 ou máximo de L2OZ x 3165 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de madeira
prensadas, pintada em cor lisa, protegÌda por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com secagem
ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens em aço
zincado, pintado em epóxi pó com camada mínima de 60 micras, na cor Branco Neve; e vidro laminado liso,
trâns rente e incolor com sura de
1.3. Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no padrão Painel Cego-Vidro-Micropersiana
(PVM) - Dimensões: L2O2x2L7O x 35 ou máximo de 7202 x 3165 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de madeira
prensadas, pintada em cor lisa, protegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com secagem
ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); ferragens em aço
zincado, pintado em epóxi pó com camada mínima de 60 micras, na cor Branco Neve; vidro laminado liso, transparente
e incolor com espessura de 4mm; micropersiana de sobrepor com haletas em alumínio, linha 16mm, pintadas com

tinta epóxi pó na cor Areia Jundiaí com acionamento por bastão de acrílico e estrutura em aço zincado com

cabamento em ointura eletrostática fosca. na cor Branco Neve.

2

lnstalação de Biombos Divisórios, com fornecimento de material e perfis metálicos:

2.L. lnstalação de biombos divisórios em painel standart (naval), Linha 35, com fornecimento de material, perfis

metálicos e sapatas reguláveis comventosas - Dimensões: L202 x 1600 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de

madeira prensadas, pintada em cor lisa, protegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com

secagem ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens

em aço zincado, pintado em epóxi pó com camada mínima de 60 micras, na cor Branco Neve.

3

lnstalação de Portas, com fornecimento de materaal, perfis mêtálicos e Íerragens:

3.1. Fornecimento e instalação de porta para divisória tipo naval, completa, com dobradiças, fechaduras, requadros,

batentes, etc. - Dimensões: 800 (820) x 2100 mm. Material: mesmo padrão dos painéìs divisórios; fechadura tubular
referência Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçaneta interna deverá
possuirbotãodetravamentodeapertar emaçanêtaexternadotadacom0lpardechaves.

3.2. Fornecimento e instalação de porta para divisória tipo naval, completa, com dobradiças, fechaduras, requadros,

batentes, etc. - Dimensôes:900 x 2100 mm. Material: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura tubular
referência Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçaneta interna deverá
possuir botão de travamento de apertar e macaneta externa dotada com 01. par de chaves.

4

de Painéis Divisórios e PoÌtas para divisórias:

Remoção ou Desmontagem, somente mão-de-obra, de painéis divisórios standart (naval), Linha 35, Panorâ

Pi

4.5. Quantitativos máximos a serem registrados:

4.5.1. As quantidades previstas nesse Projeto Básico são estimativas máximas para

utilização no período de validade da Ata de Registro de Preço, reservando-se à

Contratante, o direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar

necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir

quaisquer itens especificados; 
ft
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e

4.5.2. Também para efeito de cálculo foi considerado um quantitativo a mais para

situações de perda e adaptações imprevisíveis no momento da elaboração do

referido Termo;

4.5.3. Planilha demonstrativa das quantidades máximas para registro:

4.5.4. Planilha demonstrativa das quantidades máximas para registro por Lotes

4.5,4.1. Lote 1: Correspondente às Macrorregiões: M1, M2, M3 e M6

I

ITFM DESCRICAO DIMENSION.

1

lnstalação de Divlúrias Standart (Nãval), com fornecimento de materíal e perfis metálicos: qtide u,M.
1.1. Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou PisGTeto, no padrão Painel Cego (PP) - Dimensões
72Q2 xZLLOx 35 ou máximo de 1202 x 3165 x 35 mm, Mâterial: Chapa dura de fibras de madeira prensadâs, pintada

em cor lisa, protegidâ por resina, com acabamento em pinturâ a base d'água, com secagem ultrâviolêtâ (UV), con
revestimento na corAreia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e fenagens em aço zincado, píntado em epóxi
pó com camada mÍnimâ de 60 micras, nã cor Brânco Neve.

1350 m2

1.2. Painel divisório standan (naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no padrão Palnel Cego-Vidro (PV) .

Dimensões: t2O2 x 2LL0 x 35 ou máximo de L2O2 x 3165 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de madeira
prensadas, pintada èm cor lisa, protegida por resinâ, com acabamento em pintura a base d'água, com secagem
ultrãvioleta (UV), com rêvestlrnênto na cor Areia lundiâí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e fêrragens êm aça

zincado, pintado em epóxi pó com camada mínima de 60 micras, na cor BÍanco Neve; e vidro laminado liso,
trânsparente e incolor com esD€ssura de 4mm.

400 m2

1.3. Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no padrão Painel Cego-Vidro-Micropersiana
(PVM) -Dimensões:1202x2110x35oumáximode1202x3165x35mm. Material:Chapaduradefibrasdemadeira
prensadas, pintada em cor lisa, protêgida por resina, com âcabamento em pintura a base d'água, com s€cagem
ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia lundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); ferragens em aço
zincadq pintado em epóxi pó com camada mínima de 60 micras, na cor Brdnco Neve; vidro laminado liso, transparente
e incolor com espessuGì de 4mm; micropersiana de sobrepor com haletas em ãlumínio, linha 16mm, pintadas com
tinta epóxi pó na cor Arêla Jundiaí com acionamento por bastão de acrÍlico è estrutura em aço zincado com

acabamento em pintura eletÍostática fosca, na cor Branco Neve.

900 m2

2

lnstalação de Biombos Divisórios, com foÍnecimento de materíal e peÍfls metálicos:

2.1. lnstalaçâo de biombos divisórios em painel standart (naval), Linha 35, comfornecimento de material, perfis

mêtálicos ê sapatas reguláveis com ventosas - Dimensões: 1202 x 1600 x 35 mm. MaterÍal: Chapa dura de fibras de

madeira prensadas, pintada em cor lisa, protegida por resinâ, com acabamento em pintura a base d'água, com

secagem ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens

em aço zincado, plntâdo em epóxi pó com camada mínima de 60 micras, nâ cor Branco Neve.

110 pç

3

lnstalação de Portas, com foínecimento dê matêrial, perfis metálicos e ferragens:

3.1. Fomecimento e instalação de porta para divisória tipo naval, completa, com dobradiças, fechaduras, requadros,
batentes, etc. - Dimehsões: 800 (820) x 2100 mm. Material: mesmo padrão dos palnéis divisórios; fechadura tubular
reíerêncla Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçaneta interna deverá
possuirbotãodetrdvamentodeapertar emaçânetaexternadotadacom0lpardechaves.

110 pç

3.2. Fomecimento e instalação de porte paÍa divisórÌa tipo naval, completa, com dobradiças, fechaduras, requadros,

batentes, etc. - Dimensões: 900 x 2100 mm. Material: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura tubular
referência Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçaneta interna deverá
possuir botão de travamento de apertar e maçaneta externa dotada com 01 par de chaves.

50 pç

4

Remanejamento de Painéis Divisórios e Portas para divisórias:

4.1. Remoção ou Desmontagem, somente mão-de-obra, de painéis divisóríos standart (naval), Linha 35, Panorâmico
ou PiscTeto, com os rêspectivos oerfis metálicos e oortas, oara oossivel reaoroveitamento.

s00 m2

4.2. RemaneJamento com Montâgem com reaproveitamento dos painéis divisórios standart (naval), Linha 35,
Panorâmico ou PiscTeto, somênte mão-de-obra e fornecimento dos resDectivos Derfis metálicos e oortas.

250 m2

, s{--(-t/
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ITEM DEscRrcÃo - LorE 1 DIMENSION,

1

lnstalação de 0iviúrlas Standart (Naval), com forneclmento de material ê perfls metálicos: qtide, U.M

1.1. Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no padrão Painel Cego (PP) - Dimensõest
!202 x 2tLO x 35 ou máximo de 1202 x 3165 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de madeira prcnsadas, pintada

em cor lisa, protegida por resihô, com acabamento êm pintura a base d'água, com secagem ultrôviolêta (UV), com
revestimento na corArêlã Jundlaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferÍagens em aço zincado, pintado em epóxi
pó com camada mínima de 60 micras, na cor Branco Neve.

750 m2

1.2. Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no padrão Painel Cego-Vidro (PV) -

Dimensões; tzOZ x ZLIO x 35 ou máximo de 1202 x 3165 x 35 mm. Materiãl: Chapa dura de fibras de madeira
prensadas, pintada em cor lìsa, protegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com secagem
ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia JundiaÍ; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens em aço
zincado, pintado em epóxl pó com camada mínlma de 60 micras, nê cor Branco Neve; e vidro laminado liso,
transparente e incolor com espessura de 4mm.

240 m?

1.3. Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou PisoTeto, no padrão Painel Cego-Vidro-Microperiana
(PVM) -Dimensões:1202x2110x35oumáxlmode1202x3165x35mm. Materiêl: Chapaduradeflbrasdemadeira
prensadas, pintada em cor lisâ, protegida por reslna, com acabamento em plntura a base d'água, com secagem
ultravioleta (UV), com revêstimento na cor Arela Jundlal; miolo colméia (MSO ou honey comb); ferragens em aço
zincado, pintado em epóxi pó com camada mínima de 60 micrâs, nâ cor Branco Neve; vidro laminado liso, transpaíente
e incolor com espessura de 4mm; micropersiana de sobrepor com haletãs em alumínio, linha 16mm, pintadas com
tinta epóxi pó na cor Areia Jundiaí com ãcionamento por bastão de acrílico e estrutura em aço zincado com

cabamento em pintura eletrostática fosca. na cor Branco Neve.

500 m2

2

lnstalação de Biombos Divisórios, com fornecimênto de material e perÍis metálicos:

2.1. lnstalação de biombos divisórlos êm palnel standart (nâvâl), Linha 35, com forneclmento de material, perfis
metálicos e sapatas reguláveis com ventosas - Dimensões: 1202 x 1600 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de
madeira prensadas, pintada em cor lisa, protegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com
secâgem ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens
em aço zincado, pintado êm epóxi pó com camada mÍnima de 60 micms, na cor Branco Neve,

50 pç

3

lnstalação de Portas, com ÍoÍnecimento de material, perfis metálicos e ferragens:

3.1. Fomecimento e instalação de porta para divisóría tipo naval, completa, com dobradiças, fechaduras, requadros,
batentes, etc. - Dimensões: 800 x 21.00 mm. Material: mesmo padrão dos painéis dívisórios; fechadura tubular
referência Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçaneta interna deverá
poss uir botão de travamento de apertar e maça neta externa dotada com 01 par de chaves.

50 pç

3.2. Fomecimento e instalação de porta para divisóÍia tipo naval, completa, com dobradiças, fechaduras, requadros,

batentes, etc. - Dimensões: 900 x 2100 mm. Material: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura tubular
referência lockwell, com acabamento na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçaneta interna deverá
possuirbotãodetrâvâmentodeapertar emaçanetaexternadotadâcom0lpardechaves.

25 pç

4

Remanejamento de Painéis Divisórios e Portas para divisórias:

4.1. Remoção ou Desmontagêm, somênte mão-de-obra, dê pâinéis divisórios standart (naval), Linha 35, PânorâmÍcô

oq eiso-Teto, com os respectivos perfÍs metálicos e portas, para possível reaproveitamento.
300 m2

4.2. Remanejamento com Montãgem com reaproveitamento dos painéis divisórios standart (naval), Linha 35,

Panorâmico ou Piso-Tetg somente mão-de-obra e fornecimento dos respectivos perfìs metálicos e portas.
150 mt

4.5.5. Planilha demonstrativa das quantidades máximas para registro por Lotes:

4.5.5.1. Lote 2: Correspondente às Macrorregiões: M4 e M5

G

ITEM DE5CR|CÃO - LOTE 2 DIMENSION.

lnstalação de Divisóriâs stândart (Naval), com fornecimênto de material e períis metálicos: Qtide. U.M.

L.1. Painel divisório standart (naval), LÍnha 35, Pânorâmicã ou Plso-Teto, no padrão Painel Cego (PP) - Dimensões
7202 x 2Lt0 x 35 ou máxìmo de 1202 x 3165 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de madeira prensadas, pintada

em cor lisa, protegida por resina, com acôbamento em pintura a base d'água, com secagem ultÍavioleta (UV), con
revestimento na cor Areia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens em aço zincadq pintado em epóxi
pó com camada mínimã de 60 micras, na cor Branco Neve.

300 m2

1.2, Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmicâ ou Piso-Têto. no padrão Painel Cego-Vidro (PV) -

Dimensões:l2OZx2LLO x35oumáximode1202x3165x35mm. Material:Chapaduradefibrasdemadeira
prensadas, pintada em cor lisa. protegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com secagern
ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areìa Jundiaí; mÍolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens em aço
zincado, pintado em epóxi pó com camada mínima de 60 mìcras, na cor Branco Neve; e vidro laminado liso,
tGnsparente e incolor com espessura de 4mm.

100 m2

I c{Cì'.
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4.5.6. Planilha demonstrativa das quantidades máximas para registro por Lotes

4.5.6.1. Lote 3: Correspondente às Macrorregiões: M7, MB e M9

@

1,3. Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorâmica ou PiscTeto, no padrão Painel CegoVidreMicropersiana
(PVM) -Dimensões:L202x2110x35oumáximode1202x3165x35mm. Material:Chapaduradefibrasdemadeira
prensadas, pintada em cor lisa, proteglda por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com sêcagem
ultraviol€ta (UV), com revêstimento na cor Arela Jundiaí; mlolo colméia (MSO ou honey comb); ferragens em aço
zincâdo, pintãdo em êpóxi pó com camâda mínima de 60 micrâs, nâ cor Brenco Neve; vidro laminado liso, tmnspâÍente
e incolor com espessura de 4mm; mlcropêreianâ de sobrepor com haletas em alumínio, linha 16mm, pintãdãs con
tintâ epóxi pó na cor Areia Jundiâí com âclonamento por bâstão de acrÍlico e estruturâ em aço zincado com
acahamnio pm 6intüã êlptrnqiáìira fo<ra na .ôr Bnn.n Nêvê

240 m2

2

lnstalação dê Blombos Divisórios, com fornecimento de matêrial e peÍÍis metálícos:

2.1. lnstãlação de biombos divisórìos em pãinel standârt (naval), Linha 35, com fomecimento de material, perfis

metálicos e sapatâs reguláveÌs com ventosas - Dimensões: 1202 x 1600 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de
madeira prensadas, plntada em cor lisa, proteglda por resina, com acabamento em plntura a base d'água, com
secagem ultravioleta (UV), com revestimento na corAreia Jundiaí; miolo colméìa (MSO ou honey comb); e feragens
em aço zincado, pintãdo êm epóxi pó com camada mÍnima de 60 micras. nã cor Branco Nevè.

30 pç

3

lnstalação de Portat com fornecimento de materlal. perfis metálicos e terragens:

3.1. Fornecimento e instalação de poria para dÍvisória tÌpo naval, completa, com dobradiças, fechaduras, requadros,

batentes, etc. - Dimensôes: 800 x 2100 mm. Material: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura tubulaÍ
referência Lockwell, com acabamento na cor a deíinir (cromado ou branco), sendo que â maçânetâ intema deverá

oossuir botão de trêvãmento de aoertar e mâca neta extema dotadâ côm 0L oa r de chaves.

30 pç

3.2. Fornecimento e instalação de porta para divisória tipo naval, completa, com dobradiças, fechaduras, requadros,

batentes, êtc. - Dìmensõês: 900 x 2100 mm. Material: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura tubular
referência Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçaneta interna deverá
possuir botão de tÍavamento de apêrtar e macaneta externa dotada com 01 par de chaves.

10 pç

4

Remenejamento de Painéis Divisórios e Portas para dlvisórias:

4.1. Remoção ou Desmonta8em, somente mão-de-obra, de painéis divisóríos standart (naval), Linha 35, Panorâmìcc

ou Piso-Teto. com os resoectivos oerfìs metálicos e oortãs. Dare nossível reaoroveitamento-
100 m2

4.2. Remanejamento com Montãgem com rêaproveitamento dos painéis divisórios standart (naval), Linha 35,

Pânorâmico ou Piso-ïeto. somente mão-de-obra e íomecimento dos rêsDectivos oerfis metálicos e oortâs.
50 mt

ITEM DEscRtcÃo - torE 3 DIMENSION.

7

lnstâlâção de DivisóÍias Standart (Navall, com fornêcimento dê materiâl e perfis metálicos: qtide. U.M.

1.1. Painel divisório standart (naval), Linha 35, Panorámica ou Plso-Têto, no padrâo Painel Cego (PP) - Dimensões:

L2O2 x 2LL0 x 35 ou máximo de 1202 x 3165 x 35 mm. Material: Chapa dura de fibras de madeira prensadas, pintada

em coí lÌsa, protegida por reslna, com acabamento em pinturã a base d'águâ, com secagem ultrôvioleta (UV), com

rêvestimento na corAreia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); e fenagens em aço zincado, pintado em epóxi
pó com camada mínima de 60 micras, na cor Branco Neve.

300 m2

1.2. Painel divisórìo standart (naval), Llnha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no padrão Painel Cego-Vidro (PV) -

Dimensões: L2O2 x ZLIO x 35 ou máxìmo de t2O2 x 3165 x 35 mm. lvlâterial: Chapa dura de fibras de madeira
prensadas, pintadâ em cor lisa, protegida por resina, com âcabamento em pintura a base d'água. com secagem

ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia Jundiaí; mÍolo colméia (MSO ou honey comb); e ferragens em aço

zincado, pintado em epóxi pó com camada mínima de 60 micras, na cor granco Neve; e vÍdro laminado liso,

transoarente e incolor com esoessura de 4mm.

100 m'

1.3. Painel divÍsório stãndãrt (naval), Linha 35, Panorâmica ou Piso-Teto, no padrão Painel Cego-Vidro-Micropersiana
(PVM) - Dimensões: 1202 x 2110 x 35 ou máximo de 1202 x 3165 x 35 mm. Materlal: Chapa dura de fibras de madeira

prensadas, pintada em cor lìsa, protegida por resina, com acabamento em pintura a base d'água, com secagen
ultravioleta (UV), com revestimento na cor Areia Jundiaí; miolo colméia (MSO ou honey comb); ferragens em açc

zincado, pintado em epóxi pó com camada mínima de 60 micras, na cor Branco Neve; vidro laminado liso, transparente

e incolor com espêssur'Íì de 4mm; micropersiana de sobrepor com haletas em alumínio, linha 16mm, pintadas corÍ
tinta epóxi pó na cor Areia Jundiaí com acionamento por bastão de acrílico e estrutura em aço zìncado com
acahâmento em nintrm êlêtrôçtáticâ fosca. na aôí Rrânaô Nêvê

200 m'

L7

re{ ct/



Flr. Nc__

Nt PÍocosro 5896/2019

Rubrl€

&t DEFENSoRTA púrlrcn
DO ËSÏADO DE SÃO PAULO

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Licitações

4.6. Divisão.por Lotes:

4.6.1. Parafacilitar e agilizar o atendimento às demandas que se fizerem necessárias,

bem como com o intuito de minimizar o custo total da Ata de Registro de Preços;

e de abrir oportunidades para participação de novas empresas (pequeno e médio

porte), optou-se pela divisão em lotes (Lotes 1 a 3) das Macrorregiões

designadas pela DPESP, as quais estão listadas na sequência:

4.6.1.1. Lote í:

L1

e

>

2

lnstelâção dê Biombos Divisórios, com fornecimento dê matêÍlal e peÍÍis mêtálicos:

2,1. lnstalação de biombos divisórios em painel standart (naval), Linha 35, com fomecimento de material, perfis

metállcos e sapâtãs regulávels com vêntGâs - Dimensões: 1202 x 1600 x 35 mm. Materiâl: Chapa dura de fìbras de

adeÌra prensadas, plntadã em cor llsâ, protegida por resina, com acabamênto em plntura a base d'água, com secagem

ultrâvioleta (UV), com revestimênto na cor Areia Jundlaí; miolo colméiã (MSO ou honey comb); e ferragens em aço
zincado, pintâdo em epóxi pó com camada mínima de 60 micras, na cor Bmnco Neve.

30 pç

3

lnstâlação de Portâs, com Íotnecimento de mâte.iel, perfis metálicos e Íerragens:

3.1. Fomecimento e ìnstalação de porta para divisórla tlpo naval, completa, com dobradlças, fechaduras, requadros,
batentes, etc. - Dimensões: 800 x 2100 mm. Material: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura tubular
referência Lockwell, com acabamento na cor a definir (crcmado ou branco), sendo que a maçaneta intema deverá
possuir botão de travamento de aperta r e maçaneta extema dotadâ com 01 par de chaves.

30 pç

3.2. Fornecimento e instalação de porta parâ divisória tipo navâ1, completa, com dobradiças, fechaduras, requadros,
batentes, etc. - Dìmensões: 900 x 2100 mm. Material: mesmo padrão dos painéis divisórios; fechadura tubular
referência Lockwell, com acabamento na cor a definir (cromado ou branco), sendo que a maçaneta lntema deverá
possuir botão de travamento de apertar e maçaneta extema dotada com 01 par de chaves.

15 pç

4

Remanêjamento de Painéis Divisórios e Portas para dlvisórias:

4.1. Remoção ou Desmontagêm, somente mão-de-obra, de painéìs divisórios standart (naval), Linha 35, Panorâmicr

ou Piso-Teto. com os resoectivos berfis metálicos e oortâs. oara oossível reaoroveitâmento.
100 m2

4.2. Remanejamento com Montagem com reaproveitamento dos painéis divisórios standart (naval), Linha 35,

Panorâmico ou Plso-Teto. somente mão-de-obra e fomeclmento dos rêsDêctivo-s oêrfls metálicos ê Dortâs-
50 m2

TOTE MUNICíPIO REGIONAT MACROREGIÃO

São Paulo (Capital)

Franco da Rocha

ADMINISTRAÇÃO S UPERIOR MACROREGIAO 1

REGIONAL CENTML MACROREGIAO,I

REGIONAL SUL MACROREGIÃO 1

REGIONAL NORÏE-OESTE MACROREGIÃO 1

REGIONAL LESÏE MACROREGIAO 1

REGIONAL CRIMINAL MACROREGIÃO 1

REGIONAL INFANCIA Ë

JUVENTUDE

REGIONAL GUARULHOS

MACROREGIÃO 1

MACROREGÁO 2

Guarulhos REGIONAL GUARULHOS MACROREGIÃO 2

Fenaz de Vasconcelos REGIONAL MOGI DAS CRUZES MACROREGIÃO 2

Itaquaquecetuba REGIONAL MOGI DAS CRUZES MACROREGIÃO 2

Mogi das Cruzes REGIONAL MOGI DAS CRUZES MACROREGIÃO 2

18
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Ji

Diadema REGIONAL ABCD MACROREGIÃo 3

Mauá REGIONAL ABCD MACROREGIAO 3
Santo Andre REGIONAL ABCD MACROREGIÃO 3

São Bemardo do Campo REGIONAL ABCD MAcRoREGIÃo 3

Carapicuiba REGIONAL OSASCO MACROREGIAO 3

Osasco REGIONAL OSASCO MAcRoREGIÃo 3

Campinas REGIONAL CAMPINAS MACROREGIAO 6

Limeira REGIONAL CAMPINAS MACROREGIÃO 6

Piracicaba REGIONAL CAMPINAS MAcRoREGIÃo 6

Jundiaí REGIoNAL.ruruoní MACROREGIAO 6

Ar,aré REGIONAL SOROCABA MACROREGIAO 6

Itapetininga REGIONAL SOROCABA MACROREGIÃO ô

Sorocaba REGIONAL SOROCABA MACROREGIAO 6

tOTE uururcípro REGIONAT nnncnonre rÃo

L2

Caraguatatuba
REGIONAL SAO JOSE DOS
CAMPOS

MACROREGIÂO 4

JacareÍ
REGIONAL SAO JOSE DOS
CAMPOS

MACROREGIÃO 4

São José dos Campos
REGIONAL SÃO JOSE DOS
CAMPOS

vRcRonrcÁo +

São Sebastião
REGIONAL SAO JOSE DOS
CAMPOS

rvrRcRoRrcÃo s

Taubaté REGIONAL TAUBATË MACROREGIÃO 4

Registro REGIONAL REGISTRO MACROREGIÃO 5

Guarujá REGIONAL SANTOS MACROREGIAO 5

Praia Grande REGIONAL SANTOS MACROREGIAO 5

Santos REGIONAL SANTOS MACROREGIAO 5

Sâo Vicente REGIONAL SANTOS MACROREGIÃO 5

tOTE MUNICíPIO REGIONAT MACROREGIÃO

L3

Bauru REGIONAL BAURU MACROREGIÃO 7

Jaú REGIONAL BAURU MACROREGIÃO 7

Banetos REGIONAL RIBEIRÃO PRETO MACROREGIÃO 7

Franca REGIONAL RIBEIRAO PRETO MACROREGIÃO 7

Ribeirão Preto REGIONAL RIBEIRÃO PRETO MACROREGIÃO 7

Araraquara REGIONAL SÃO CARLOS MACROREGIAO 7

L9

e
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5. EspEctFtcnçÕes rÉcutcas nARA FoRNEctMENTo cou tNsrAmçÃo
s.í. pAtNEl otusónto STANDART (NAVAL)

5.1.1. MATERIAL: Painel com espessura de 35mm, revestido com chapas dura de

fibras de madeira prensadas, protegida por resina, com acabamento em pintura

a base d'água, com secagem ultravioleta (UV) e revestimento na cor "Areia

Jundiaí", com miolo em estrutura celular (tipo honey-comb) formando colméias

de papel do Kraft de alta gramatura, com requadro de madeira maciça tratada;

com altura padrão ou em casos específicos a ser definida em projeto.

5.í.2. DlMenSÃO: Painel de 1202x2110 x 35mm.

s.2. ELEVAçÃO E PAGTNAçÃO:

5.2.1. Padrão PP: Painel tipo panorâmico ou piso-teto cego, denominado Padrão

Painel- Painel: 1202x2110mm ou 12A2 x 3165mm (máximo);

5.2.2. Padrão PV: Painel tipo panorâmico ou piso-teto, paginado, denominado

Padrão Painel- Vidro:

5.2.2.1. Painel Gego: 12Q2x 1050mm;

5.2.2.2. Parte em Vidro: 1202x 1060mm;

5.2.2.3. Painel Cego: 1202x 1055mm (máximo);

5.2.3. Padrão PVM: Painel tipo panorâmico ou piso-teto, paginado, denominado

Padrão Painel - Vidro - Micropersiana:

5.2.3.{. Painel Gego: 1202x 1050mm;

5.2.3.2. Parte em Vidro: 12Q2x 1060mm + micropersiana;

5.2.3.3. Painel Cego: 1202x 1055mm (máximo).

5.3. PERFIS: Os perÍis que integram a estrutura dos painéis divisórios serão de aço

zincado com acabamento em pintura epoxi pó fosca, por eletrodeposição, na cor

"Branco Neve", com camada mínima de 60 micras. /rcr us vv rrvrdD. 
6)

Rio Claro REGIONAL SÃO CARLOS MACROREGIAO 7

Sâo Carlos REGIONAL SÃO CARLOS MACROREGIAO 7

Araçatuba REGIONAL AMÇAruBA MACROREGIAO 8

São José do Rio Preto
REGIONAL SAO JOSE DO RIO
PRETO

MACROREGIÃo 8

MarÍlia REGIONAL uaRíIIR MACROREGIÃO 9
Tupã REGIoNAL MARÍLIA MACROREGIÂO 9

Presidente Prudente
REGIONAL PRESIDENTE
PRUDENTE

MACROREGIÃO 9
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5.4. FERRAGENS: O conjunto de ferragens a ser utilizado, inclui uma fechadura tubular,

com acabamento cromado ou branco (conforme padrão existente), com os seguintes

itens: 01 maçaneta externa; 01 maçaneta interna com botão de apertar; 01 par de

chaves; 01 contratesta; 02 parafusos de fixação da maçaneta; 02 parafusos de

Íixação da contratesta; 02 parafusos de fixação do trinco e 01 trinco.

5.5. VIDROS: Vidros lisos, transparentes, incolor,4mm de espessura, fixados em todo seu

perímetro com baguetes e espuma "tarucel" ou perfil em polietileno como elemento

de fixação para vidros em caixilho e montagem de divisórias.

5.6. MICROPERSIANAS: Micropersianas de sobrepor, com haletas em alumínio, linha

16mm, pintadas com tinta epóxi pó na cor "Areia Jundiaí", com seus acessórios de

manipulação e acionada por bastão de acrílico. Estrutura em aço zincado ou

galvanizado, com acabamento em pintura eletrostática fosca, na cor "Branco Neve".

5.7. BTOMBO DtUSÓRrc STANDART (NAVAL)

5.7.1. MATERIAL: Painel com espessura de 35mm, revestido com chapas dura de

fibras de madeira prensadas, protegida por resina, com acabamento em pintura

a base d'água, com secagem ultravioleta (UV) e revestimento na cor "Areia

Jundiaí", com miolo em estrutura celular (tipo honey-comb) formando colméias

de papel do Kraft de alta gramatura, com requadro de madeira maciça tratada;

com altura padrão ou em casos específicos a ser definida em projeto.

5.7.2. D|MENSÃO:

5.7.2.1. Painel de 1202 x 1500 x 35mm.

5.7.2.2. Total:1202 x 1600 x 35mm (100mm equivalente às sapatas reguláveis

com ventosas);

5.7.3. PERFIS: Os perfis que integram a estrutura dos painéis divisórios serão de aço

zincado com acabamento em pintura epóxi pó fosca, por eletrodeposição, na cor

"Branco Neve", com camada mínima de 60 micras. Deverão ser previstos

também terminais de borda em material plástico ou em pvc resistente, para

acabamento da junção dos perfis.

5.7.4. APOIO: O painel será mantido estático por meio do uso de duas sapatas

reguláveis com ventosas, as quais serão engastadas à estrutura de perfis

metálicos que farão o requadro do biombo. A haste da sapata deverá possibilitar

a regulagem numa altura total máxima de 100mm, de modo a não ser necessária

a furação dos painéis para passagem inferior dos conduletes de cabeamento

r1

2

estruturado (rede lógica/telefonia/energia lizada).
@
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s.o. pRocEDtMENTos DE ExEcuçÃo e MoNTAcEM

5.8.1. Na instalação deverão ser observados os seguintes itens:

5.8.1.í. A execução de painéis divisórios obedecerá ao contido nas normas

NBR referentes, da ABNT.

5.8.1.2. O sistema construtivo deverá possibilitar as diversas modulações e

permitir o acoplamento dos painéis em "X",

5.8.1.3. A fixação dos painéis ao piso, teto, forro ou paredes de alvenaria será

efetuada por meio de elementos de fixação (pino, parafuso, rebite) que

garantam a sua estruturação.

5.9. PORTAE PARA DIVISÓR|A STANDART (NAVAL):

5.9.1. MATERIAL: Porta para divisória standart (naval) com espessura de 35mm,

revestida com chapas dura de fibras de madeira prensadas, protegida por resina,

com acabamento em pintura a base d'água, com secagem ultravioleta (UV) e

revestimento na cor "Areia Jundiaí", com miolo em estrutura celular (tipo honey-

comb) formando colméias de papel do Kraft de alta gramatura, com requadro de

madeira maciça tratada;completas, com ferragens e batentes, no mesmo padrão

dos painéis, a serem instaladas nos locais indicados nos projetos a serem

fornecidos pela Contratante.

5.9.2. DIMENSÃO:

5.9.2.1. Porta P80: 2110 x 820 x 35mm;

5.9.2.2. Porta P90: 211A x 920 x 35mm;

6. DESMONTAGEM E REMANEJAMENTO DE PAINEIS DIVISÓRIOS TIPO NAVAL

6.í. Desmontagem de paineldivisório tipo naval, incluso porta:

6.1.í. Remoção ou Desmontagem, somente mão-de-obra, de painéis divisórios

standart (naval), Linha 35, Panorâmico ou Piso-Teto, com os respectivos perfis

metálicos e portas, para possível reaproveitamento.

6.2. Montagem com reaproveitamento de painel divisório tipo naval, incluso porta:

6.2.í. Remanejamento com Montagem com reaproveitamento dos painéis divisórios

standart (naval), Linha 35, Panorâmico ou Piso-Teto, somente mão-de-obra e

fornecimento dos respectivos perfis metálicos e portas, caso avariadas.

7. ESPECTFICAçÕES GERAIS o

!
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7.í. Todos os serviços deverão ser executados conforme as especificações para serviços

dessa natureza, segundo as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT.

7.2. Todos os processos construtivos, serviços e materiais fornecidos deverão ter como

premissas: estabilidade, durabilidade e estanqueidade prevista para o processo.

7.3. Para efeito de interpretação de possÍveis divergências, ficará estabelecido quê:

7.3.1. Em caso de divergência entre especificações e o praticado pela rotina,

predominará a melhor solução, baseada na fundamentação técnica da

Contratada;

7.3.2. Em caso de divergência entre especificações e as recomendações dos

fabricantes dos produtos utilizados, prevalecerá a dos fabricantes;

7.3.3. Em caso de divergência entre quantidades, dimensões e padrões dos materiais

empregados, o Gestor/Fiscal, sob consulta prévia, definirá o procedimento a ser

tomado;

7.3.4. Em caso de dúvidas referentes à interpretaçâo dos desenhos e especificações

quali-quantitativas, será sempre consultada a Fiscalização;

7.4. A Contratada, com base nos projetos fornecidos previamente pela Contratante

deverá proceder à análise e verificar todas as medidas no local da obra, antes do

início dos serviços e, qualquer divergência encontrada deverá ser comunicada ao

Contratante, pa'a a tomada das providências necessárias.

7.5. Em casos que se julgar necessária vistoria de cortesia "in loco", antes do início dos

serviços, a título de conferência das medidas e verificação para correta definição e

tomada de decisão, a Contratante poderá solicitá-la à Contratada, sem que para isso

haja acréscímo de valor.

7.6. Considerar a possibilidade de ajustes quando da instalação dos painéis divisórios,

forros, portas e biombos, para sua adequação às condições do local de instalação,

no caso de existirem elementos obstrutivos.

8. COND|çÕES PARA EXECUçÃO

8.í. PROCEDTMENTOS DE REQUTS|çÃO

8.1.1. O pedido contendo o local dos serviços, quantitativos e desenhos pertinentes,

será enviado por meio de mensageria eletrônica à Contratada, por demanda, no

decorrer da validade da Ata de Registro de Preços e será formalizada através O" @
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Ordem de Serviço, após a assinatura da Ata de Registro de Preços (ARP)

correspondente.

8.2. pRocEDtMENTos DE REALtzAçÃo Dos sERVtços
8.2.1. LOCATS

8.2.1.1. Os painéis divisórios, portas e biombos serão instalados e/ou reparados

nos locais indicados pela área de Arquitetura do Departamento de

Engenharia e Arquitetura da Goordenadoria Geral de Administração,

nas Unidades e/ou Salas de Apoio nos Fóruns do Estado de São Paulo,

onde a Defensoria Pública do Estado de São Paulo tiver suas instalações.

8.2.1.2. A Defensoria Pública do Estado de São Paulo está presente nas

seguintes localidades/Municípios, os quais para melhor identificação foram

agrupados, com efeito de caracterização por lotes, por Macronegiões (M1

a M9):

MUNICíPIO REGIONAT nnncnoREe lÃo

São Paulo (Capital)

ADMINISTRAçÃO SUPERIOR MACROREGIÃO 1

REGIONAL CENTRAL MACROREGIÃO 1

REGIONAL SUL lrlRcRonrcÁo t
REGIONAL NORÏE.OESTE MACROREGIÃO 1

REGIONAL LESTE MAcRoREGIÃo 1

REGIONAL CRIMINAL MACROREGIÃO 1

REGIONAL INFANCIA t
JUVENTUDE

MACROREGIÃO 1

MUNICIPIO REGIONAT MACROREGIÃO

Franco da Rocha REGIONAL GUARULHOS MACROREGIÃO 2

Guarulhos REGIONAL GUARULHOS MACROREGIÃO 2

Ferraz de Vasconcelos REGIONAL MOGI DAS CRUZES MACROREGIÃO 2

Itaquaquecetuba REGIONAL MOGI DAS CRUZES MACROREGIÃO 2

Mogidas Cruzes REGIONAL MOGIDAS CRUES MACROREGIÃO 2

MUNICíPIO REGIONAL MACROREGIÃO

Diadema REGIONAL ABCD MACROREGIÃO 3

Mauá REGIONAL ABCD MACROREGIÃO 3

Santo Andre REGIONAL ABCD MACROREGIÃO 3

São Bemardo do Campo REGIONAL ABCD MACROREGIÃO 3

Carapicuiba REGIONAL OSASCO MACROREGIÃO 3

Osasco REGIONAL OSASCO MACROREGIÃO 3

D
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tvtutucípro REGIONAT mncnoRecrÃo

Caraguatatuba
REGIONAL SAO JOSE DOS
CAMPOS

tritRcRonrcÃo +

Jacareí
REGIONAL SAO JOSE DOS
CAMPOS

tvtRcRoRecÃo +

São José dos Campos
REGIONAL SAO JOSE DOS
CAMPOS MAcRoREGIÃo 4

São Sebastião REGIONAL SAO JOSE DOS
CAMPOS

MAcRoREGIÃo 4

Taubaté REGIoNAL rnuaRrÉ tvtRCROmCnO +

vrulrrcípro REGIONAT ruRcnoRee rÃo
Registro REGIONAL REGISTRO vRcnomcAo s
Guarujá REGIONAL SANTOS MACROREGIÃO 5
Praia Grande REGIONAL SANTOS MACROREGIÃO 5
Santos REGIONAL SANTCIS trlRcRoRroÂo s
São Vicente REGIONAL SANTOS vncRoRrcÃo s

tvturucípro REGIONAT uncnonre rÃo
Campinas REGIONAL CAMPINAS MACRoREGIÃO 6

Limeira REGIONAL CAMPINAS MAcRoREGIÃo 6

Piracicaba REGIONAL CAMPINAS vncRoRrcÁo e

Jundiaí REGIONAL .lUlrtOtRí MACROREGIÃO 6
Avare REGIONAL SOROCABA MAcRoREGIÃo 6

Itapetininga REGIONAL SOROCABA naRcnoRgcrÃo o
Sorocaba REGIONAL SOROCABA uRcnonrcrÃo o

tvtutrrcípro REGIONAT rulcnoRre rÃo
Bauru REGIONAL BAURU MACROREGIÃO 7
Jaú REGIONAL BAURU MAcRoREGIÃo 7

Banetos REGIONAL RIBEIRÃO PRETO MACRoREGIÃO 7

Franca REGIONAL RSTIRÃO PRETO MACROREGIÃO 7
Ribeirão Preto REGIONAL RIBEIRÃO PRETO MACROREGIÃO 7
Araraquara REGIONAL SÃO CARLOS MACROREGIÃO 7
Rio Claro REGIONAL SÃO CARLOS MACROREGIÃO 7

São Carlos REGIONAL SÂO CARLOS MACROREGIÂO 7

MUNICíPIO RE6IONAT MACROREGIÃO
Araçatuba REGIONAL ARAÇATUBA MACROREGIÃO S

São José do Rio Preto
REGIONAL SÃO JOSË DO RIO
PRETO

MACROREGIÃO 8
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nnururcípro REGIONAT uncnoRre rÃo
Marília REGIONAL vnRíIN lvrRcRonrcÁo g

Tupã REGIoNAL IvRníuR ruRcRongctÃo g

Presidente Prudente
REGIONAL PRESIDENTE
PRUDENTE

MAcRoREGIÃo 9

8.2.2. PRAZOS

8.2.2.1. Os serviços relativos a cada solicitação deverá ser efetuada pela

Contratada no prazo total, conforme o seguinte:

8.2.2.1.1. coNrecçÃo / lNsTl\t-RçÃo: 30 (trinta) dias corridos, a
partir da data de início constante na respectiva Ordem de Serviço.

8.2.2.1.2. REPAROS EM GARANTIA: 5 (cinco) dias úteis, a partir da

data da comunicação pelo Gestor/Fiscal.

8.2.2.2. Qualquer ocorrência que impossibilite o cumprimento dos prazos

definidos nos subitens 8.2.2.1.1 e 8.2.2.1.2, a Contratante, na figura de seu

Gestor/Fiscal, deverá ser comunicada por escrito. A solicitação de dilação

de prazo deverá ser apresentada justificando o motivo do atraso, bem como

conter informação da nova data para cumprimento da obrigação, para

posterior deliberação.

8.2.3. HORARIO DE EXECUçÃO

8.2.3.1. A prestação dos serviços de fornecimento/instalação ou manutenção

deverão ser executados prioritariamente, em dias úteis, de segunda a sexta-

feira:

8.2.3.1.1. Nas Unidades: das 07h00min às 1BhO0min.

8.2.3.1.2. Nas Salas de Apoio em Fórum: das 09h00min às 12h00min ou

a depender das autorizações e horários a serem definidos pela

Administração do TJ/SP.

8.2.3.2. Os horários e datas acima mencionados para a realização dos serviços,

assim como para a entrega de materiais, deverão ser previamente

acordados com a Contratante, de modo a não gerar perturbações ao pleno

desenvolvimento das atividades da DPESP durante o seu horário normal de

funcionamento.

8.2.3.3. O horário normal de funcionamento das Unidades da DPESP e de

@
segunda a sexta-feira, das 07h00min às 17h00min
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9.2.3.4. Os serviços que possam provocar interferências no andamento normal

dos trabalhos da Contratante deverão ser realizados fora do expediente

normal, de segunda a sexta-feira; e, em qualquer horário, aos finais de

semana e feriados, desde que seja previamente autorizado, por escrito, pela

Contratante nas figuras do Gestor e da Coordenação da Unidade, sem

implicar em acréscimo nos valores registrados.

9. PREçO

9.í. FORNECIMENTO E ltsr*AçÃO DE prur.tÉtS DtVtSÓRtOS, BTOMBOS E

PoRTAS PARA otvlsóRle NAVAL

9.1.1. Deverão estar inclusos no preço:

9.1.1.1. O valor referente ao fornecimento e instalação dos painéis divisórios,

biombos e portas, na forma do disposto nos itens 5.1 a 5.9.

9.1.1.2. Os valores correspondentes ao pagamento de salários, encargos

sociais, fiscais, comerciais, impostos e taxas.

9.1.1.3. Os valores referentes aos deslocamentos necessários, de modo que

não haja alegações de impossibilidade de atendimento por aumento de

custo.

9.1.2. A cotação do preço deverá ser efetuada por:

9.1.2.1. Metro quadrado (m2) no caso de fornecimento e instalação de painéis

divisórios standart (naval);

9.1.2.2. Peça (pç) no caso de fornecimento e instalação de biombos e portas

para divisória naval.

9.2. DESMONTAGEM E REMANEJAMENTO DE PAINÉIS DIVISÓRIOS TIPO NAVAL

9.2.1. Deverão estar inclusos no preço:

9.2.',.1. O valor referente a desmontagem e remanejamento dos painéis

divisórios e portas, na forma do disposto nos itens 6.1 e 6.2.

9.2.1.2. Os valores correspondentes ao pagamento de salários, encargos

sociais, fiscais, comerciais, impostos e taxas.

9.2.1.3. Os valores referentes aos deslocamentos necessários, de modo que

não haja alegações de impossibilidade de atendimento por aumento de

custo.

9.2.2. A cotação do preço deverá ser efetuada por:

o I
,1r"t
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9.2.2.1. Metro quadrado (m") de painéis divisórios desmontados e/oìl

remanejados.

íO,GARANTIA

10.í. FoRNEctMENTo E tNSTALaçÃo oe petnÉts DtvtsoRtos, BloMBos E

PoRTAS PARA plvlsóRn NAvAL

10.1.1. Deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da data do seu

Recebimento Definitivo.

10.1.2. REPARO EM GARANTIA:

10.1.2.1. Caso sejam detectados vícios decorrentes da execução durante o prazo

vigente da garantia, o problema deverá ser corrigido sem incidência de

custos à Contratante.

10.2. REMANEJAMENTO DE PAINÉIS OIVISORIOS TIPO NAVAL

1}.2.1.Deverão ter garantia mínima de 06 (seis) meses, a contar da data do seir

Recebimento Definitivo.

10.2.2. REPARO EM GARANTIA:

10.2.2.1. Caso sejam detectados vícios decorrentes da execução durante o prazo

vigente da garantia, o problema deverá ser corrigido sem incidência de

custos à Contratante.

í0.3. A garantia deverá cobrir defeitos de fabricação, inclusas a reparação e substituição

dos componentes que não se apresentem em perfeito estado;

í0.4. Durante a vigência da garantia, deverão ser fornecidas todas as correções que se

fizerem necessárias, sem qualquer ônus à DPESP.

11. DA VIGÊNCIA

11.1. A contratação terá vigência até a conclusão dos serviços.

11.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano a partir da publicação no

Diário Oficial do Estado.

1 2.D A VALIDADE DAS PROPOSTAS

12.1. A validade das propostas deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias contados a

partir de sua apresentação. q

!

28

lzr c r-/



f 1.. Nc__

Nc Píocêseo 5896/2019

RubÍlcr

&tB5!!$ã?iti^g?tls

14.4. Q recebimento do serviço dar-se-á uma vez verificado o atendimento integral das

especificações contratadas, mediante termo de recebimento, ou recibo, firmado pelo

Servidor responsávet
@

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Licitações

t3.crurÉnro DE meorçÃo

13.í. A medição dos serviços de fornecimento e instalação de painéis divisórios, biombos,

portas, desmontagem e remanejamento de painéis, dar-se-á da seguinte forma:

í3.1.í. A medição será dada pela somatória de áreas de cada tipologia de painel e

dos demais elementos fornecidos e instalados; manutenções, desmontagem e

remanejamento, conforme definição prévia em planilha específica e projeto

fornecidos pela Contratante.

í4. RECEBIMENTO DO OBJETO

14.í. Executado o serviço e estando em condições de ser recebido, a Contratada deverá

comunicar à DPESP, por escrito e dentro do prazo contratual, a fim de que seja

realizada a vistoria para fins de recebimento;

14.1.1. Eventuais solicitações de prorrogação do prazo de execução deverão ser

devidamente justificadas pela Contratada e serão protocolados, antes do vencimento,

para serem submetidos à apreciação da DPESP.

14.2. Quando da entrega dos serviços pela Contratada, a Fiscalização/Gestor, em até 7

(sete) dias úteis da comunicação do término do serviço, realizará vistoria para verificação

da correta configuração, instalação e quantitativo solicitados, e, sendo verificado o

atendimento integral do objeto, será liberado o recebimento;

14.2.1.Verificado o atendimento integral do objeto, será emitido o Termo de

Recebimento.

14.3. Havendo a ocorrência de falha, constatação de avarias e qualquer incompatibilidade

do serviço solicitado, não será expedido o Termo de Recebimento, ficando a Contratada

obrigada a proceder aos devidos reparos e ajustes que se fizerem necessários para o

pleno atendimento das especificações, num prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir da

notificaçâo pela DPESP.

14.3.1. Não sendo solucionadas as pendências apontadas pela DPESP, a Contratada

ficará sujeita as penalidades, conforme o disposto no Ato Normativo DPG no 90, de 05

de agosto de2014.

A
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l5.trENS stnrlslco / BEc

í5.1. Empenho:

rs.í.í. pAtNEL otvlsóRlo STANDART (NAVAL)

15.1.1.1. 105805 - Serviço de instalação / montagem de elemento divisor;

divisória modulada cega;

15.1.1.2. 11037 - Serviço de instalação / montagem de elemento divisor; divisória

modulada com vidro;

1 5.1 . í .3. 146145 - Serviço de instalação / montagem de elemento divisor; divisória

em painelvidro duplo com persiana;

1 s.1 .2.BroMBos otvtsóRros

15.1.2.1. 68667 - Serviço de instalação / montagem de elemento divisor; divisória

painel, miolo colmeia;

1 5.1.3. PORTA PARA DIVSÓR|A

15.1.3.1.93831 - Serviço de instalação / montagem de elemento divisor; porta

divisória;

15.1.4. REMANEJAMENTO DE DIVISÓRIAS

15.1.4.1.64866 - Serviço de manutenção ou conservação em elemento divisor;

desmontagem e montagem de divisória leve;

16.DAS SANçÕES

16.í. A inexecução total ou parcial desta contratação, assim como a oconência de

qualquer das hipóteses constantes no artigo 78 ensejará a rescisão, na forma definida

no artigo 79, acarretando as consequências enumeradas no artigo 80, todos da Lei

Geral de LicitaçÕes, sem prejuízo das penalidades a que aludem os artigos 86 a 88,

do mesmo diploma legal.

16.2. A sanção de suspensão temporária de participaçâo em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, prevista no art. 87, lll da Lei Geral de Licitações

acarreta ao punido a impossibilidade de participar de licitações e celebrar contratos

não só com o órgão sancionador, mas também com a Administração Pública Direta e

lndireta de todos os entes da Federação (Súmula no 02 da AJ, publicada no DOE de

03 de setembro de2014).

16.3.4 sanção de que trata o item 16.1 poderá ser aplicada juntamente com as multas

previstas no Ato Normativo DPG no 90, de 05 de agosto de 2Q14, garantindo o
l^
Íi'
I@

.ti



fls.

N! PÍocerso 5E96/2019

&l DEFENSoRIA pÚglIcn
DO ESÏADO DE SÃO PNUIO

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Licitações

exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no endereço eletrônico

http://www. esancoes.sp.gov. br, mig rando automaticamente para o CAU FESP.

í6.4. A aplicação das penalidades não impede a DPESP de exigir o ressarcimento dos

prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.

17.DA FORMA DE PAGAMENTO

17.1. A empresa deverá estar devidamente cadastrada e ativa no CAUFESP, seguindo as

orientações contidas no site através do endereço:

http://www.bec.sp.gov.br/Caufesp/(Sfiugfjs4Sh4slobibkfkzcyjc))/Publico/ComoCadast

rar.aspx?chave.

17.2.0 pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente da

CONTRATADA junto ao Banco do Brasil, no prazo de 30 (trinta) dias contados da

entrega da nota fiscal/fatura correlata.

17.3. Para fins de envio da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá considerar o

endereço do Setor de Protocolo da Coordenadoria Geral de Administração da

Defensoria Pública do Estado de São Paulo, situado na Líbero Badaró, no.616,7o

andar, CEP 01008-000, Centro da Capital Paulista.

17.4. O preço pêrmanecerá fixo e irreajustável.

1 S.OBR|GAçÕES E RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA

18.1. Alem das obrigações legais, a CONTRATADA deverá:

18.1.í.Cumprir os trabalhos especificados no objeto do contrato, observando prazos

e as condições estabelecidas neste Projeto Básico;

18.1.2.Dispor e empregar na realização dos serviços, pessoal especializado, treinado

e habilitado, devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, se o

caso;

18.í.3.Possuir aporte técnico de modo a proporcionar garantias reais dos serviços

executados e dos materiais fornecidos, utilizando-se de materiais, equipamentos

de boa qualidade e mão de obra qualificada.

18.1.4.lnformar a DPESP das alterações ocorridas em normas ou legislação vigente,

relacionadas à segurança e/ou desempenho do material utilizado;

18.1.5. Observar as exigências aplicáveis da ABNT na fabricação dos produtos;

18.í.6,Responsabilizar-se pelas despesas de seguros, transportes, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários da execução do objeto;
@
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18.í.7.Acusar o recebimento da Ordem de Serviço e da Nota de Empenho;

18.í.8.Para o fornecimento, instalação e reparos, iniciar a execução somente após

liberação mediante Ordem de Serviço;

1E.1.9.Efetuar a troca ou substituição do produto que se encontrar diferente do

indicado na Ordem de Serviços sem quaisquer ônus adicionais para a

Administração;

í8.í.10. Emitir Nota Fiscal com a mesma descrição constante na Nota de Empenho;

18.1.11. Responsabilizar-se por perdas eventualmente causadas porempregados ou

prepostos, a bens e ou equipamentos de propriedade da DPESP ou Terceiros,

durante a entrega do material;

18.1.12. Responsabilizar-se pelo fornecimento, embalagens e transporte, de modo a

não prejudicar ou alterar as características e durabilidade; bem como não

devendo incidir qualquer ônus à DPESP;

í8.1.í3. Executar o objeto contratual observando rigorosamente os termos da Ordem

de Serviços, bem como os procedimentos técnicos e de segurança aplicáveis;

18.1.14. Reparar, corrigir, remover, reconstituirou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que foram observados vícios

construtivos, defeitos ou avarias;

18.1.15. Não transferir a terceiros, as obrigações decorrentes do contrato;

18.1.16. Cumprir com os prazos previstos neste Projeto Básico;

18.2. Para qualquer dúvida a respeito dos locais de instalação das divisórias, a

Contratada, na pessoa de seu preposto, deverá entrar imediatamente em contato com

o gestor ou fiscal do contrato,

í8.3. Executar fielmente os fornecimentos e instalações programadas na Ordem de

Serviço correspondente, não sendo admitidas modificações a pedido das Unidades,

sem a prévia consulta e concordância da Gestão/Fiscalização;

18.4. Executar os serviços de instalação de forma sincronizada com as demais instalações

presentes no local, como: elétrica, cabeamento estruturado; e principalmente quando

houver painéis divisórios provenientes de instalações anteriores;

18.5. Retirar todos os materiais resultantes de substituições (quando das desmontagens

sem aproveitamento de material), cortes e sobras, mantendo o local limpo, após

finalização dos serviços realizados;

í8.6. Manter livres de entulhos, sobras de material, material novo, equipamentos e

.,

o

ferramentas, os espaços de circulação, passagens e acessos;
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í8.7. Proteger os móveis e objetos que estiverem próximos dos locais de realização dos

serviços, com lona plástica ou outro material adequado, de modo a não causar danos;

í8.8. Realizar os serviços de acordo com as necessidades da Contratante, em dias úteis

ou em finais de semana e feriados, sem que isso implique em acréscimo nos valores

registrados;

í8.9. Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante, decorrentes de sua culpa

ou dolo, na execução dos serviços objeto desse Contrato, não cabendo a
argumentação, para efeito de exclusão de responsabilidades, o fato da Contratante

na figura de seu gestor, proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução

dos referidos serviços;

í8.í0. Todas as etapas de fornecimento, de instalação e reparo, não explícitas

involuntariamente nesse Projeto Básico, que sejam necessárias à execução total do

objeto contratado e ao perfeito funcionamento e acabamento ficarâo sob

responsabilidade da Contratada.

I 9. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

19.í. Emitir a Ordem de Serviço e encaminhá-la junto com a Nota de Empenho;

í9.2. lnforrnar à Contratada da emissão da Ordem de Serviços e da Nota de Empenho;

19.3. Propiciar à empresa o acesso aos locais onde o material será entregue;

í9.4. Permitir acesso dos empregados da empresa, devidamente identificados, às suas

dependências;

í9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;

19.6. Notificar, por escrito, a constatação de quaisquer irregularidades verificadas durante

o fornecimento;

í9.7. Atestar a Nota Fiscal, apresentada pela CONTRATADA após conferir se o material

entregue corresponde à especificação descrita;

19.8. Efetuar o pagamento de acordo com o subitem 17.2. a
^
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PROPOSTÀ COMËRCIAT

PRt6Ão ËtËïRôNtco Ne oi?./2019
PnocEsso {!r 5896âü19

Nome da empresa: t. A; BUENO |NSTÁIÁçÕES & MANUTENçÕES EIREU

CN PJ : 26.725.578/0001.07

Êndereço: RUA BENEDITO MARCONOES,48, SANTA CECILIA, SANTA BRANCAISP

lelefone; ltzl s7 M3-4x24l {12} 98246-8265

objêtor coütÍatação de empresa especializada para lornecÍmento ê instafagãÕ cõm serviços de montâgem ê

desrnonlagem de palnÉis diuisôrios, portâs parâ divisória,e biombos.

LOTE 3 (ltem 4,6.1.3 do Têrmo de Referêncla)l 84uru, Jaú, Barretos, Frãncâ, Rlb€lrãc Freto, Ararâquãra, Rlo Claro, 5ão
Câtlos, Araçãtúba, Íão losé do Rfo Preto, MaríÍla, Tupã e Presidehtê PÍudente

r. À BuF.Np D.rsÍAlÂçÕEsitailrfitNçÕËs EiretÌ

Rua geEd Íto Mar@ndes; Ne 43, s9nla csil ia . 5a ntâ 8ràn6/Sp - ccp 1?380.Ì100

a

Item Oescrl#O Quant Und
Preço

UÍiitárlo
PÍeço Toral

t Gô'II

1.1

Painel divisúrio standart {naval}, linha 35, Pânorâmica ou Piso-Teto,

no pâdíão Paihèl Cego (FP) - oÌmensõesr 1202 x 271ilx35 úu máximu

de 1202 x 3165 x 35 mm. Mâtêriêl: Chapa dura defibras de madeira
prensadas, pintada em cor lisa, protegldã por rêslnã, com acabamento

em pinturâ a base d'água, com secâgem ultravioleta{UV), com

revêst;mento na cor Areia JundÍaí; miolo colméia (M5Õ ou honey
comb); e,ferragens em aço zincado, plntâdo em epóxi pó com camada.

mÍnìma de 60 micras. na corBtança Neve.

300 mì n$ 230,00 n$ 69.0ú0,00

L.2,

Painel divMrío standart (navall, Linha 35, Panorâmica ou Ptso-Teto,

no padrão Pâinêl CsgÕ-Vidfc (PV) - Dlmensõei: 1202 x 2110 x 15 ou
máximo de 1202 x 3165 x 35 mm; Matêriali Chapa dura de fibras de
madeira.prensadasi pintadã em çor lisa, prctegido por resina, com

acabâmento en pfnturâ â base.dl$gug, com:secâgem uÍüâviolêtâ
(UV), com revestimento,nâ cor Àreía JundiaÍ; mÌolo colméia (MsO ou
honey comh); e íerragens em aço zincado, pintado em epóxi pó com

camada mínima de 60 miçràs, na cor Bianco Neve; e vidro lamÌnado
Iiso, trànspârente e incolor com espessura de 4mm.

10ô mr n$ aso.oo n$ 25.ooo,oo

34
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@
r. Â. BtjtNo tNsrAlÂçÕÍSMANUïfNçÕES ãìÍeli

Rua 8en!dílo MnÍendes, N! 48, Srnta Cecili? - Santô 8Íancô/sf'- CÈp t2380.0O0

:..3.

Painel dìvisórìo standart {naval)r llnha 35, Panorâmica ou Píso-Teto,

no padrão Painel Cego-Vid1o-Miclopelsiana (PVM| . Dirnensões; 1202

x 2110 x 35 ou máximo da X202.x 3165 x 35 mm. Materiâl: Chapa durâ
de Ílbras de madeira prensadâS, pintada êm.cor llsa, protegida por
resina, com acabanìento em pintura a base d'água, com secageÍn

ultraviôlÊta{UV}. côm rêvestiÌnento nâ cõr Arêla Jundiaí; miolo
colméia (MSO ou honey çgmb); felragens ern.aço ziÍrcado, pint?do em

epóxi pó com camada mÍnima de 60 micras, na cor Branco Neve;.üdro
taminado liso, transparente e ihcolor com espessuÍa de Amm;

Ínicroper:iiânà ds sobrepor conr haletas em alurnínÍo, linhg 16mryr,

pintadas com tinta epóxi pó nâ cÕr Areia Jundiaí com acíonamento
por bastão de acíílico e esÌrutura em aço rincado com acabaríento
em pinturã eletrostática fosca, na cor Branco Neve"

20ü mr Rs 200,00 n$ 40.000,00

2 ds Blombos com forneclmento de material e metálicos:

2.1.

lnstalação iJe biombos divisórios em peiÍrel standart (navai:|, urìha 35,

com fornecimento dÈ.íËat€rial, perfÌs rnetálìcos e sapatâs regulávèis

com ventosas - Dimensões: 1202 x 1600 x 35 mm. Material: Chapa

dura de lìbras de madeira prensadas, pintada ern cor lisa, protegida

por resina, com acabamento em pintura ã base d'ágüâ, côm sêcagem

ultravioleta iUVl, com rêvestimento na cor Areiê Jundiaí; miolo
colméia (MSO ou honey comb); e {erragens em aço zincado, píntado

em epóxi pó com camada mínima de 6O micras, nã cor Branco Neve,

30 pç n$ 140,00 n$ 4.2oo,oo

3 lnstalação de Portas, com fornecimento de mâteriô|, perlis metálicos e ferragens:

3.1.

Fornecimento e instalação de porta para dìvisórìe tipo naval,

completa, com dobradiças, fechaduras, requadros, batentes, etc. -
Dimensões: 800.x.2100 nrm. Matedal; mesmo padrão dos painéis

divisórios; Íechadura tubulaf referência, Lockwell, com âcshamento na

cor a definir (cromado ou branco!, sendo que a maçaneta interna

deverá possuÍr botão de tl.ôvanÈntô de apêrtêr e mâçâneta externâ

dotada com 01 par de chaves.

30 pç R5 140,00 R$ 4.200,00

3.2.

Fo.necimento e instalação de porta para divisória tipo naval,

completa, com dobradiças, Ïechaduras, reguadros, batenter, êtc, -
Dìmensôesi 900 x 2100 mm. Materiôl: mesmo padrão dos painéis

divisórÌos; fechadura tubular refqrência Lockwell, com acabamento,na
cor a deÍìnir (cromado ou branco), sendo que a maçanétâ inteÍnâ
dêverá possuir bÕtãÕ dc travamento de apertar e maçan€tâ externã

dotadã com 01 pnr de chaves.

15 pç R$ 150.00 R$ 2.2s0,00

4 Remanejarnento de PalnÉls Divisórlos e Portas para dMsórlas:

AJI

rc{



&t DEFENSoRIA pÚglIcn
Do ËsïADo DE sÂo pnurc

Fls. Nc

Nr Píôcesso 5896/2019

Coordenadoria Geral de AdmÍnistração
Departamento de Licitações

*J

oesrnvnçÕEs pERTt NENTES

l) Os preços sâo finais e neles estão inclusos todbs os custos, tributos, encãÍgos sociais e dernais despesar relativas aos

serviços, objeto desta lfcítaçâo, de forma a se constituírem na única contraprestação a ser paga pela Defensoria Públicaj

?) A presente proposta é válida pelo período de 90 (noventa) dias a contar da data máxima pâra sua apresentação;

3) Segue anexa a indicação do número da Conta Corrente e Agëncia da !nstituição financeira Banco do Brasil S.A em que

somÕs c0ffentistas,

SANCO pO 8RASI- AG,0683-1. t/C.81.342,7

4) Dados do responsável peÌa assinatura da Ata de Registro de Preços:

Nome: HIDERALoo tOsÉ euef,{o

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civif: CA$ADO

ProÍissão: ENGTNHf IRO ELETSICISTA

Cargo: PROCURADOR / DIRilOR
RG:22,3O7.778-I

CPF: 159.445.648'81

E-mail : iabueno@hotnrall.com / híderaldo.bueno@gmail.com

Pê'a presente, aprêsenìamos e submefemos à apreciaçâo dé Vosses Senhorìas, nossa Proposta relativa à licitâção eÍÌl
epígrafe assumindo inteira responsãbìlldade por quaisquer erros ou omissões que venham ser verificados na sua
preparaçâo.

sanìa Brâncâ, 30 de Agosto dê 2019.

l'lidersldo José Bueno
Frocurador / Engo Eletricista

r. Â. suÉNo tt'tsrAr.AçÕFsMArlurËNçÕEs rkêìi
Íìuâ genedito Maíúndet ÍVr 48, SôiltaCecilia. Santá Srioü/sÍ'-Cep fl380-00$

W
ItI
ïe

4.1.
Rernoção ou Desmohragem, somente mão de obrã, de painéls

divisórios standart (naval), linha 35; Panorâmico.ôu Piso-ïêìo, com os
respectivos perfis metálicos e portas, para possÍvel reaproveitamento,

100 ma R$ g8,so RS 9,8s0,O0

4.2.

Remanejãmento com Montagem com r€aprovêltaÍnënto dos palnéis

divisórios Standêrt (naval), Linha 35, Panoràínico ou piso-Tetô,

sornente mão de obra e fornecimento doE respectivos perÍìs

metálicos,e. poÌtâs.

50 fi2 R$ 1"10,00 Rs s.s00,00

LOïE 3.VATOR TOTÃL Rs 160.000.00

l/ { tì.



Nc Píocesso 5896/2019

&l DEFENSoRIA pÚgllcn
Do ESÏADo DË sÃo PAULo

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Licitações

ANEXO ilt

.ATO NORMATIVO DPG NO 90, DE 05 DE AGOSTO DE2014

Disciplina os procedimentos voltados ao processo
administrativo sancionatório previsto na Lei Federal no
8.666/93 e na LeÍ Estadual no 10.177, de 30.12.98, no
âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, e
dá outras providências.

Considerando a autonomia administrativa da Defensoria Pública, instituída pelo $ 20 do artigo
134 da Constituição Federal;

Considerando o disposto no artigo 19, inciso XXl, da Lei Complementar estadual no g88/06;

Considerando a necessidade de uniformização do fluxo dos procedimentos regulados pela
Lei Estadual no 10.177 , de 30.12.98;

Considerando a necessidade de observação do devido processo legal, nos termos do inciso
LV do art. 50 da Constituição Federal e nas Leis federais no 8.666/93 e 10.52012002;

Considerando a competência concorrente da Coordenadoria Geral de Administração, da
Assessoria de Convênios e da Escola da Defensoria Pública do Estado para a prática de atos
e instauração de procedimentos de apuração de infração de contratos e outros ajustes no rol
das atribuições de cada órgão.

o DEFENSOR PÚBUCO-GERAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições, com fundamento
no artigo 19, I e ll, da LC no 988/06, resolve:

CAPíTULO I

DlsPostçÕEs cERAts
Art. ío. O processo administrativo sancionatório previsto na Lei Estadual no 10.1T1, de
30.12.98, obedecerá ao disposto no presente Ato e deverá ser observado nas hipóteses de
violação às normas estabelecidas na Lei estadual no 6.544, de 22 de novembro de 1gB9; nas
Leis Federais no 8.666, de 21.06.93, e no 10.520, de 17.07.02, bem como em outros diplomas
legais aplicáveis às contratações, aos convênios e outras modalidades de parceria firmados
pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único - Aplicam-se subsidiariamente as normas da Lei Estadual no 10.1TT. de30.12.e8. 
@
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capirulo tt

DA FASE DE CONHECIMENTO

Art.20. Verificados os indícios de ocorrência de infração às normas referidas no artigo 1o
deste Ato, o Defensor Público ou o servidor responsável pela condução do processo
administrativo licitatório, ou pelo acompanhamento e fiscalização da execução do ajuste,
conforme o caso, representará à autoridade competente para a apuração dos fatos.

Sí" - A representação poderá ser precedida de diligências voltadas à apuração preliminar dos
fatos e das circunstâncias envolvidas na conduta praticada pelo licitante, pelo contratado, pelo
conveniado ou pelo ente parceiro, que será designado por interessado na autuação.

$2o - Após as diligências preliminares, persistindo os indícios, o representante deverá relatar
a conduta do interessado, os motivos que justificariam a incidência de sanção administrativa
e seu fundamento legal, contratual e convencional, conforme o caso.

$3o - Qualquer pessoa poderá trazer à Defensoria Pública do Estado informações e notícias
de fatos que possam caracterizar as infrações administrativas passíveis de apuração em
procedimento sancionatório.

$4o - As autoridades competentes para instaurar o procedimento sancionatorio e também para
proferir a decisâo são o Defensor Público Coordenador Geral de Administração, o Defensor
Público Diretor da Escola da Defensoria Pública e o Defensor Público responsável pela
Assessoria de Convênios, de acordo com suas respectivas áreas de atuação.

Art. 30. Oferecida a representação, a autoridade competente deverá instaurar o procedimento
sancionatório, mediante edição de portaria, que conterá, com o maior detalhamento possível:

| - a identificação dos interessados;

ll - a narração dos fatos que constituem a conduta irregular a ser apurada;

lll - a remissão às normas legais, contratuais e convencionais violadas e à sanção aplicável;

lV - o prazo e o local para apresentação da defesa.

51" - A portaria de instauração será instruída com os documentos necessários a provar as
irregularidades apontadas, sem prejuízo dos demais meios de prova que serão utilizados em
fase própria de instrução.

S2o - A Administração poderá se utilizar de fotografias ou qualquer outro meio mecânico ou
eletrônico, bem como de laudos técnicos, a critério da autoridade que instaurou o processo,
a fim de materializar a irregularidade.

Art. 40. lnstaurado o processo sancionatório, os autos ficarão a cargo da Comissão
Processante Administrativa ou de servidor, a quem incumbirá a realização dos atos de
expediente para o seu devido processamento.

Art. 50. O interessado será citado por carta com aviso de recebimento, podendo, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da carta:

I - oferecer defesa, indicando os fatos e fundamentos de direito que embasam sua
irresignação;

ll - juntar documentos;

J
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lll - indicar outros meios de prova pretendidos, com rol de testemunhas, se oral, e assistente
técnico e quesitos, se pericial, justificando sua pertinência.

$í" - Frustrada a citação por carta, a mesma será feita por edital publicado no Diário Oficial
do Estado, contando-se o prazo previsto pelo caput da efetiva publicação.

$2o - Toda a prova documental deve instruir a defesa, de modo que a juntada posterior de
documentos deverá ser motivada quanto à indisponibilidade da prova no momento próprio.

$3o - Existindo necessidade de juntada de documentos aos autos pela Administração em
momento posterior ao início do prazo de defesa, ao interessado será conferido prazo de 7
(sete) dias para sobre eles se manifestar, se maior prazo nào lhe for assinado pela presidência
da CPA ou servidor designado em razão da complexidade da prova.

Art. 6o. Transcorrido o prazo de defesa, a CPA ou o servidor designado deverá remeter os
autos à autoridade competente para:

| - deferir ou indeferir, motivadamente, as provas postuladas ou produzidas pelo interessado;

ll - determinar a realização das diligências que reputar pertinentes ao esclarecimento dos
fatos;

lll - designar audiência de instrução, ou

lV - declarar encerrada a instrução em caso de revelia, se a representação estiver
suficientemente instruída ou se todas as provas já estiverem encartadas aos autos.

Parágrafo único - As provas somente poderão ser indeferidas quando ilícitas, impertinentes,
desnecessárias ou protelatórias.

Art. 7o. Em caso de dilação probatória, o interessado será intimado para:

| - acompanhar a produção das provas orais, com antecedência mínima de 2 (dois) dias;

lf - formular quesitos e indicar assistente técnico, quando necessária prova pericial, no prazo
de 7 (sete) dias.

Art. 8o. O órgão competente para instrução poderá requisitar informações de outros órgãos
diretamente, independentemente de vinculação hierárquica, mediante ofício ou envio dos
autos do procedimento sancionatório.

$1o - Durante a instrução, será concedida vista dos autos ao interessado ou ao seu advogado
devidamente constituído, mediante simples solicitação, sempre que não prejudicar o curso do
procedimento.

S2o - A concessão de vista será obrigatória no ptazo para manifestação do interessado ou
para apresentação de recursos.

Art. 90. Concluída a instrução, o interessado será intimado para apresentar, em 7 (sete) dias,
suas alegações finais, para as quais terá vista dos autos.

Art. í0. Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior, com ou sem as alegações finais,
os autos serão relatados e encaminhados à Assessoria Jurídica da Defensoria Pública-Geral
para análise e parecer jurídico, que será proferido no prazo de 20 (vinte)dias.

Art. 1í. Com a análise jurídica, os autos serão submetidos à autoridade competente, que
deverá proferir decisão devidamente motivada, no prazo de 20 (vinte) dias. _(9
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DA FASE RECURSAL

Art. 12. Da decisão proferida pela autoridade competente caberá recurso ao Defensor
Público-Geral, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da carta de
intimação.

51'- O recurso será protocolizado junto à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que o
receberá no efeito suspensivo, exceto quando se tratar de aplicação de medidas cautelares.

52" - A autoridade que proferiu a decisão poderá reconsiderá-la no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da interposição do recuso.

$3o - Caso não se retrate, a autoridade remeterá os autos à Assessoria Jurídica, que deverá
se manifestar no prazo de 20 (vinte) dias.

$4o - Após encartar aos autos sua manifestação, a Assessoria Jurídica remetê-los-á à
Defensoria Pública-Geral, para que profira decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

S5o - Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "convite" os prazos
estabelecidos nos parágrafos segundo e quarto serão de dois dias úteis.

CAPíTULO IV

DAS MEDIDAS URGENTES

Art. 13. Antes ou no curso do processo sancionatório, em caso de extrema urgência, a
Administração poderá adotar as medidas cautelares no âmbito do processo das contratações,
convênios e parcerias firmados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo que ensejou
a apuração, desde que estritamente indispensáveis à eficácia do ato final, por meio de decisão
fundamentada no interesse público, em especial, para preservação da segurança na
prestação do serviço público aos usuários da Defensoria Pública.

$1o - Os processos sancionatórios em que forem aplicadas medidas cautelares terão
prioridade sobre todos os outros.

$2" - As medidas cautelares de que trata o caput são aquelas previstas no artigo 80 da Lei
Federal no 8.666/93, sem prejuízo da rescisão unilateral.

$3o - Ao interessado será garantido o contraditório, ainda que diferido, concedendo-se prazo
de 7 (sete)dias contados da intimação.

$4o - Havendo manifestação do interessado, antes de ser proferida a decisão pela autoridade
competente, será ouvida a Assessoria Jurídica, que se manifestará no prazo de 20 (vinte)
dias.

$5o - Da decisão de que trata o parágrafo anterior, caberá recurso ao Defensor Público-Geral,
no prazo de 05 (cinco) dias.

56o - O recurso será recebido sem efeito suspensivo e observará, quanto à sequência
procedimental, o previsto pelo arligo 12 deste Ato.
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DAS SANçÕeS ROlviltrISTRATIVAS

Art. í4. As penalidades a serem aplicadas em caso de procedência do procedimento
sancionatório são aquelas previstas na Lei estadual no 6.544, de22 de novembro de 1989;
nas Leis Federais no 8.666, de 21.06.93, e no 10.520, de 17.07.02, bem como outras
especificadas nos instrumentos de convênio e parcerias.

Art. 15. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, retirar ou receber a Ordem de Execução de Serviços, apresentar os
documentos necessários ou, ainda, praticar ou deixar de praticar qualquer ato que
impossibilite a emissão da Nota de Empenho, ensejará a aplicação de multa de 30% (trinta
por cento) a 100% (cem por cento) do valor do respectivo ajuste.

Art. 16. Pela inexecução total ou parcial do ajuste poderá ser aplicada multa:

I - de 30% (trinta por cento) a 100o/o (cem por cento) do valor das mercadorias, serviços ou
obras não entregues ou da obrigação não cumprida;

ll - no valor correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação ou contratação
realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.

Slo - A base de cálculo parc a multa referida no inciso I será o valor original da contratação
reajustado até a data da aplicação da penalidade pela variação do índice previsto no contrato
ou de outro que venha a substituí-lo.

$2o - Na hipótese do parágrafo anterior, inexistindo índice contratual, será utilizado o IPC-
FIPE ou outro que venha a substituí-lo.

$3o - Na aplicação da multa a que se refere o inciso l, levar-se-á em conta o tipo de objeto, o
montante de serviço, obras ou materiais eventualmente executados ou entregues, os
prejuízos causados à Defensoria Pública e a reincidência da contratada.

$4o - As multas estabelecidas nos incisos I e ll são alternativas, devendo a Defensoria Pública
optar, a seu critério, por uma delas.

Art. 17. O atraso injustificado na execução do contratado acarrelará a aplicação de multa de
mora, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, nos seguintes patamares:

| - de 0,5% (meio por cento) ao dia até o 150 dia de atraso;

fl - de 1o/o (um por cento) ao dia a partir do 160 dia de atraso, limitado a 30 (trinta) dias.

$ío - Atraso superior a 30 (trinta) dias caracteriza inexecução total ou parcial, conforme o
caso, aplicando-se o disposto no artigo anterior.

$2o - Por critério de conveniência e oportunidade e quando o interesse público o recomendar,
a Administração poderá aceitar o objeto do contrato com atraso superior a 30 (trinta) dias,
caso em que, além das sanções previstas pelos incisos I e ll deste artigo, aplícará ao
contratado multa única de 10o/o (dez por cento) a 2A% (vinte por cento) sobre o valor da
obrigação cumprida com atraso.

$3o - Na aplicação da multa a que se refere o parágrafo anterior, levar-se-á em conta o tipo
de objeto, o montante de serviço, obras ou materiais eventualmente executados ou entregues,
os prejuízos causados à Defensoria Pública e a reincidência da contratada.

$4o - As multas aludidas neste artigo não impedem que a Defensoria Pública rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 
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Art. 18. O valor das multas será descontado do primeiro pagamento após sua imposição,
respondendo por ela a garantia oferecida e os pagamentos futuros pela diferença, se houver,
facultado o recolhimento ao tesouro do Estado.

Parágrafo único - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diÍerença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Defensoria Pública ou cobrada judicialmente.

Art. í9. Ressalvado o disposto no $3o do artigo 16, as multas são autônomas e a aplicação
de uma não excluia da outra.

Art.20. As multas serão corrigidas monetariamente de acordo com a variação da UFESP, até
a data de seu efetivo pagamento.

Art.21. No caso de penalidade pecuniária, o sancionado será intimado por via postal a efetuar
o pagamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, caso seja inviável a compensação com
eventuais créditos retidos.

Parágrafo único - Em caso de inadimplemento da multa, total ou parcial, serão adotadas as
medidas cabíveis pa'a a cobrança judicial e para a inscrição do sancionado nos cadastros de
inadimplentes com o Poder Público.

CAPITULO VI

DlsPoslçÕES FlNAls

Aft.22. As intimações dos despachos, decisões interlocutórias e finais serão feitas por meio
de carta com aviso de recebimento, iniciando-se eventual ptazo para o interessado do
recebimento da correspondência.

$1o - São válidas as intimações dirigidas ao endereço do interessado declinado no instrumento
contratual ou convencional, cumprindo-lhe alualizar o respectivo endereço sempre que houver
modificação temporária ou definitiva.

$2o - Sem prejuízo da regra prevista pelo caput, o dispositivo das decisões que encerrarem a
fase de conhecimento será publicado no Diário Oficial do Estado após o transcurso do prazo
recursal.

$3o - Na hipótese do parágrafo anterior, interposto recurso administrativo, a publicação da
decisão serâ realizada em conjunto com a que julgar o recurso.

Art. 23. As petições poderão ser encaminhadas por via postal, sendo consideradas, para
efeito de praza, as datas de postagem.

Att. 24. O procedimento sancionatório será sigiloso até decisão final, salvo em relação ao
interessado, seu procurador ou terceiro que demonstre legítimo interesse.

Parágrafo único - lncidirá em infração disciplinar grave o servidor que, por qualquer forma,
divulgar irregularmente informações relativas à acusação, ao acusado ou ao procedimento.

Art. 25. O Coordenador Geral de Administração, o Diretor da EDEPE e o Defensor Público
responsável pela Assessoria de Convênios poderão baixar, mediante portaria, normas
complementares às estabelecidas no presente ato, regulamentando os procedimentos no
âmbito das respectivas Unidades.

Art. 26. O presente Ato aplica-se aos processos administrativos sancionatórios para os quais
não tenha havido decisão administrativa irrecorrível, no que couber. ^
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Art.27. O procedimento sancionatório instaurado deverá possuir numeração e registro em
livro próprio, iniciada anualmente nova contagem.

Art. 28. Quando este Ato não dispuser sobre prazo específico para a prática do ato, deverão
ser respeitados aqueles previstos pelo artigo 32 da Lei Estadual no 10.177, de 30.12.98.

Aít. 29. As normas estabelecidas neste Ato deverão constar em todos os instrumentos
convocatórios de licitações em geral, em todos os contratos administrativos efetivamente
celebrados e em todos os termos de convênio e de cooperação efetivamente assinados.

Art. 30. As disposições deste Ato aplicam-se aos contratos ou instrumentos substitutivos que,
nos termos da legislação vigente, forem realizados com dispensa ou inexigibilidade de
licitação.

Art.31. O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Ato
Normativo DPG no 01, de 09 de maio de 2OO7 e as demais disposições em contrário.
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